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Tabella dos vencimentos dos ju'zes o mais funceiono.rios do Mini3tJrio Publico da
Justiça local do Districto Vedara].

Capital Federal, 30 de novembro do 1804._ Dr. Antonio Gonçalves Ferr1.

ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO
DECRETO N. 225--DE 30 DE NOVEMBRO DE 180

munrisi.	 envorno a rever o actual remento de
custls judiciaras c da outras pro•ideneias

O. P.sesidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil:

Fáço saber que o Congresso Nacienal de-
creta e eu sanceiono a seguinte resolução:

Art. I ." E' o governo autorisado a rever
o actual regimento de custas judiciarias,abo-
lindo as custas marcadas para os juizes e
funecionarios do ministerio publico da. justiça
local do District° Federal, com excepsão das
que competem aos curadores dos orphãos o
ausentes.

Paragrapho unico. O governo fará nas de-
mais taxas do regimento o augmento conve-
niente, reipeitando quanto possivel o prin-
cipio da proporcionalidade.

Art. 2. n As causas julgadas no District°
Federal serão sujsitas a urna taxa judiciaria
cobrada nas seguintes pSoporções:

I", de 1/4 Vs sobro o valor pedido nas
cansas contenciosas e sobre Os fluidos a dis-
tribuir-se nas failenclas, liquidaçiks, parti-
lhas judiciaea o processos a estes equi-
parados

2, de 2 op sobre arrecadação dos bens de
ausentes.

§ 1." Nas causas inestimaveis e naquellas
em que não houver sido determinado o valor,
a taxa será paga sobre o valor dado em arbi-
tramento nos, termos de direito. Em todo o
caso, a taxa judiciaria nunca excederá de
300$ ; nas partilhas o maximo da taxa será
de 151;gno0.

§ 2. 0 A taxa será paga por occasião
subirem os autos para a pihneira sentença
definitiva, e será levada em conta, como as
custas judiciarias, á parto que houver do
pagal-as afinal.

Art. 3." Será instituído um sello especial
para a taxa judiciaria, autorisado o governo
a expedir os regulamentos necessarios para
a respectiva arrecadação e fiscalisação.

Pantgrapho uu!co. Nestes regulamentos
serão estabelecidas penas de multa, sem pre-
juízo das do responsabilidades estatu idas no
Codigo Penal, para os funccionarios que fo-
rem encarregados de fissalisar o pagamento
dos emolumentos judiciarios.

Art. 4•" A' medida que forem vagando
quaesquer preterias, por morte, renuncia ou
access° dos respectivos juizes, serão a nnexa-
das: a de Paquetá á da Caudelaria ; a da
Ilha do Governador á de Santa Rita; a da Ga-
viaa á da Lara; as fie Guaratiba o Santa
Cruz á de Campo Grande; a de Jacarépaguá
á de traja,

§ 1.0 Si a vaga se der em algumas das pre-
torias que não as seis a annexar, o pretos' da
que for annexada irá exercer o seu cargo na-
quella em que se houver dado a vaga.

§ 2.° Os escrivães das preterias que forem
annexadas servirão junto aos officios das que
comprehenderem as pretorias extinctas, sen-
do preferidos para o preenchimento das va-
gas que occorrerem segundo a ordem da anti-
guidade da suppressão das mesmas preterias,
e substituindo-se cites o os escrivães compa-
nheiros recipla umente.

Art. 5." Os vencimentos dos funccionarios
da justiça local do District° Federal, de que
trata a tabolla annexa ao decreto n. 1030 de

14 de novembro do 1890, ficam elevados a
40 "/„ os dos promotores publicos e seus
adjuntos; a 30 ^/,, os dos demais funcciona-
rios; do 25 0/0 os do Vice-Presidente da Córte
de Appellação e de 20 u/s os do Presidente, de
accordo com a tabella annexa á presente lei.

Os pretwes vencerão 7:200$, e o juiz que
servir no conselho da CUrte do Appellação terá
a gratificação de 600$000.

§ O curador fiscal das massas fallidas e
o curador dos residuos terão vencimentos
identicos aos dos promotores publicos, sem
dieeito a custas, COMMiSEUS ou porcenta-
gem.

§ 2. 0 Os sub-pretores e supplentes dos pre-
tores, quando no exercicio do cargo, teem di-
reito aos vencimentos que os pretores deixa-
rem de perceber.

§ 3. 0 Haverá na Urde do Appellação douS
ofilciaes de justiça,percebendo cada um o ven-
cimento annual le 1:000$, aiérn das custas a
que tiverem direito pelas diligencias.

Art. 6. Todos os CSCriVile,S poderão ter es-
creventes por elles proprstos, nomeados pelo

Presidente da Côrte de Appellação e com termo
do compromisso tornado perante este; a estes
escreventes podem encarregar de todo o ser-
viço do cartorio, inclusivo inquirição de tes-
temunhas, termos nos autos, etc., com tanto
que o escrivão subscreva todos os autos o
termos, cabendo-lhe exclusivamente a respon-
sabilidade dos actos dos escreventes.

Art. 7• 0 São obrigados os juizes do Tribu-
nal Civil e Criminal, bem como es pretores, a
permanecer nos dias uteis, na casa de suas
audiencias, das 12 horas da manhã ás 2 horas
da tarde, sob as penas do art. 211 do Cudigo
Penal.

Paragrapho unico. Nas mesmas penas in-
correm os juizes que demorarem os feitos
além dos prazos fixados em lei.

Art. 8.° Revogam-se as disposistUes em con
trario.

Capital Federal, 30 do novembro de 1894,
G" da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Dr. Antonfo Gonçalves Ferreira.
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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 1902—DE 39 DE NOVEmBRo DE 1894
Dee.ar rio as disposiç;ies dos decretos as. 1.651 de

.23 d • m ..-0; ,eire o 1.685 de 5 do março do corrente
anu , não s5,., appl:c vsis a factos occorridos poste-
lio.. ne:Ve ao dia 31 de agosto ultimo , em que cessou
o esKdo do sitio

O Pr:.sidente da Republica dos Estados Uni-
dos do Biemzi. resolve

Artigo unico. Não são applicaveis a factos
occorrimlos posteriormente a 31 de agosto ul-
timo, dia em que cessou o estado de sitio, as
disposiçães do decreto n. 1631 do 28 do
f tvereiro do corrente anno, qne sujeitou á
jurisdicção do fôr) militar os crimes relacio-
nados com a rebellião que se manifestou no
Distrisd,o Federal e em outros pontos do ter-
ritorio da União, assim como as disposições
do decreto 11. 1685 de 5 de março tombem
deste anuo, que ampliou as disposições da-
quelle decreto.

O Estado do Rio Grande do Sul fica exce-
ptuado desta resolução, attentas as condições
especares em que ainda está.

O general do divisão Bernardo Vasquas,
ministro da Estado dos negocios da guerra,
assim o tenha entendido e faça executar.

Capital Federal, 30 de novembro de 1894,
6° da Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARROS.

Bernardo Vaques.

Ministorio da Gu3rra

Sr. Presidente da Republica—O decreto
n. 19O2 de :3') de novembro ultimo declarou,
eaceptu4 d o o Estado do Rio Grande do Sul,
u llo serem apolicaveis a factos occorridos pos-
tsriormente oo mlia 31 • 1 e agosto findo, dia
em que co-sait o estafo do sitio, as disposi-
Ce-lO g d. n s dec-:'dos mis. 1.681 e 1.685 do 28 de
fevereiro e de 5 de março do corrente armo,
que suj e itaram á jurisdicção do foro militar
os crimes relacionados com a rebellião mani-
festada, no District() Federal e em outros pon-
tos do territorio da União, e mandando pu-
nir, de conformidade com as leis militares
applicaveis em tempo de guerra, todos os
cri nos commet tidos naquelle periodo com vio-
laeão das mesmas leis.

Como consequencia deste acto devem ser man-
(lados trancar todos os processos de crimes do
de ;elogio commettido de 1 de setembro para cá,
ror ausencia de 24 horas; mas, como entre
elle: alguns ha que já foram definitivamente
julgrdos pelo Supremo Tribunal Militar,
restando, portanto, agora aos condemnadas o
recurso da revisão regulada pelo art. 74 da
lei n. 2-21 do 20 do mez proximo passado,
cujo processo, por ser moroso, os sujeitaria
a uma prisão prolongada, proponho que,
usando da, ali torisa ,:fio que vos confere o
art. 40, n. 6, da Constituição Federal, vos
digneis indultar as praças do exercito, sen-
tenciadas e por sentenciar, do supracitado
crime de deserção, commettido depois de 31
de agosto : para o que submetto á vossa
consideração o incluso decreto.

Capital Federal dos Estados Unidos do Bra-
zil, 1 de dezembro do 1894. —Bernardo Vas-
ques.

O Presi 'ente da Republica dos Estados
Unidos do ireazil, attendendo a que o decreto
n. 1O02 do $0 do novembro ultimo, declarou,
exceptuado o Estado do Rio Grande do Sul,
imOo serem applica.vois a factos occorrido4
posteriormente á cessação do estado de sitio

disoosiçã• dos decretes os. 1.G81 e 1.685 do
23 de fevereiro o de 5 do marco do corrente
atino, que sujeitaram á jurisdicção do foro
militsr os crimes relacionados como a rebel-
lião loaniktada no District.° Federal e em
outro-41.entos mio territorio da União e mm-
dom amo punir, de conformidade com as leis

militares, applicaveis em tempo de guerra,
todos os crimes commettidos naquelle periodo
com violação das mesmas leis, resolve, usan-
do da attribuição que lhe confere o art. 48,
n. 6, da Constituição Federal, indultar as
praças do exercito, sentenciadas e por sen-
tenciar, que comrnotteram o crime de deser-
ção, por ausencia de mais de 24 horas, a
contar do 1 de setembro em deanto.

O general de divisão Bernardo Vasques,
ministro de Estado dos negocios cia guerra,
assim o tenha entendido e faça executar.

Capital Fsderal, 1 de dezembro de 1894,
6° da Republica.

PitUDENTE J. Dr, MORAES BAnnos.

Bernardo Vasqlreg.

iViiilistorio da Justiça e Negocio
Interiores

Directoria da Justiça

Por decreto de 30 do novembro ultimo
foi nomeado o bacharel José Austregezillo Ro-
drigues Lima para o togar de suestituto do
juiz seccional do Estado do Espirito Santo,
por tempo de seis annoa na fOrma da lei.

Ministerio da Industrio, Viação e
Obras Publicas

Por decretos de 30 de novembro ultimo, foi
declarado sem effeito e decreto:

Que nomeou o engenheiro Francisco do Sá
para o cargo de director engenheiro-chefe da
Estrada de Ferro de Baturité; sendo reino-
vido para o referido cargo o engenheiro de
porto do 1° disteicto de portos maritimos.
Heldebrando Pompou de Souza Brazil, perce-
bendo os vencimentos que lhe competirem;

De 14 do corrente, removendo Affonso de
Oliveira Albuquerque Maranhão para o logar
de engenheiro de porto de 10 classe do 2° dis-
tricto dos portos marítimos.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Directoria cia Justiça

Por portarias do 1 do corrente, concede-
ram-se as seguintes licenças para tratamento
de saude:

De 30 dias, com vencimentos,nos termos do
art. 35 do regulamento annexo ao decreto
n. 1263 A, de 10 de fevereiro de 1893, ao
cabo de esquadra da brigada policial Lourenço
Erothilde da Costa

De igual tempo. com ordenado, nos termos
do art. 27 5 1 0 do regulamento annexo
decreto n. 1160, de 6 de dezembro de 1892,
ao inspector da 5° secção da 7° circumscrip-
ção urbana Oscar Kistermann Ferreira;

De dons mezes, com vencimentos, nos ter-
mos do art. 35 do regulamento annexo ao
docreto n.1263 A, de 10 de fevereiro de 1893,
ao 1 0 sargento graduado da brigada policial
Manoel da Puriricaçã,o.

Requerimento despachado

Dia 30 de novembro de 1804

.Cabo do esqualra João Rodrigues de Al-
meida.— Na ta de prova de ter-se inutili-
sado o sajpplicailte em acto de serviço, não O I
caso da ref mia de que trata o art. 273, do
decreto n. 1263 A de 1893.

Directoria do Interior

Additamcnto ao expediente de 30 de novembro
de 1894

Ministerio da Justiça e Negocios Interio-
res.— Directoria do Interior.— 1° secção. —
Capital Federal, 20 de novembro de 1894. —
Sr. l secretario do Senado. — Restituindo,
de ordem do Presidente da Republica, um
dos autographos da resolução do Congresso
Nacional que proroga a actual sessão legisla-
tiva até 10 de dezembro do corrente armo,
cabe-me communicar-vos que a referida reso-
lução foi convertida no decreto legislativo
n. 224 desta data.

Saúde e fraternidade. — Gonçalves Fcr-
reira.

Ministerio da Justiça o Negocios Interiores.,
— Directoria do Interior. — 1° secção.—jia-
pitai Federal, 33 de novembro de 1804.-
r. 1° secretario da Camara dos Depetados.

— Cabe-me communicar-vos que a resolução
do Congresso Nacional, prorogando e actual
sessão legislativa até 10 de dezembro do cor-
rente anuo, convertida no decreto legislativo
n. 224, desta data, foi mandada publicar pelo
Presidente da Republica.

Saúde e fraternidade. — Gonçalves Fer-
reira.

••n•••n

Declarou-se
Ao Ministerio das Relações Exteriores que

na Secretaria de Estado da Justiça e Nego-
cios Interiores foram recebidos os seguintes
&Baios

De 8 de agosto findo, no qual o consul bra-
zileiro em Cardiff, remettendo um exemplar
do relatorio do respectivo departamento sa-
nitario correspondente ao anno de 1893, in-
forma que o estado sanitario do districto
consular, até a data do seu officio, é satisfa-
ctorio, o que estão em execução as medidas
decretadas para impedir a importação do
cholera-morbvs

Do 19 de novembro corrente, no qual o
consul geral do Brazil em Montevidéo,trans-
mittindo retalhos era que se conteem noti-
cias inexactas sobre o estado sanitario da
Capital Federal e a contestação que ácerca do
assumpto o mesmo consul fez publicar, afim
de restabelecer a verdade dos factos, presta
outras informações a tal respeito. — O officio
e 03 impressos foram reinettidos ao inspector
geral de saúde dos portos

Ao director geral da Assistencia Medico-
legal do Alienados, á vista do que expoz em
oficio de 231 do novembro passado, que fica
autorisado a adiar, ató que terminem os tra-
balhos de exames na Faculdade de Medicina,
a realização das provas do concurso ao pro-
vimento do togar de medico das c,olonias de
alienados na Ilha do Governador, para o
qual inscreveram-se os Drs. Eugenio do Es.
pirite Santo e Menezes e Simplicio de Lemos
Braulio Pinto

Ao governador do estado das Alagõtts, em
resposta ao telegramina, de 10 de novembro
passado que, cornquanto esteja exclusiva-
mente a cargo dos estados o serviço de vacci-
nação, autorizou -se, como auxilio á respe-
ctiva administração, attendendo ao que soli-
citou, a remessa do cem tubos de lympha
vaccinica, a qual, segundo participa o dire-
ctor geral do Instituto Sanitario Federal em
officio de 24 deste "'tez, foi effectuada a 21
com endereço ao inspector de hygieno desse
estado ;

Ao inspector geral do saúde dos portos
que fica autorisado a adquirir os objectos
constantes dos pedidos que acompanharam o
oficio do director do H.ispital Maritimo do
Santa Isabel, junto em cópia ao da inspecto-
ria datado de 29, 03 quaes são necesarios
para o serviço do mesmo hospital.

—Solicitou-se ao governador do estado do
Rio Grande do Norte e ao presidente do do
Espirito Santo, conforme pediu o Ministerio
da Justiça e Negocias interiores em avisos de
6 de mprço e 5 de ogsto do nono passado o do
12 de jineira o 30 de março deste anno, pro-
videnciem afim de que s ejam remettidos a
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seta secretaria do Estado exemplares dos re-
gulamentos, em vigor, relativos ao serviço
do hygiene terrestre, hoje a cargo dos es-
tados.

— Accusou-se o recebimento:
1 Do oficio do 17 de novembro corrente, com
o qual o inspector geral de sanai° dos portos
remetteu, em additamento ao de 3 do dito
mez, cópias dos telegraannas que lhe dirigiu
o inspector de sande do porto de Belém a re-
speito da livro pratiea concedida ao vapor
lic,echderus.— Transmit tiram-se ao Ministerio
das Relações Exteriores cópias do . citado offi-
cio o telegrammas.

Do oficio do 23 do corrente mez de Domin-
gos Farani, agradecendo-se-lho por essa °oca-
sião o offerecimento gratuito, que fez, das
propriedades que possuo »a Barra do Piralty,
afim do serem utilisadas no serviço sanitario
emquanto grassar a epidemia que se mani-
festou em algumas localidades do interior.

secame,...

Directoria da Instrucção

Por portarias de 3) do novembro ultimo
Foi exonerado o cidadão Caetano Bitten-

court Villas-Boas do jogar de amanuense da
Faculdade de Medicina da Bahia;

Foi reintegrado no referido legar o cidadão
João da Costa Cirno.

Additamento ao expediente dd 27 de:nocent'fro
de 1891

Declarou-se ao director da Faculdade do
Medicina do Rio do Janeiro que fica dispen-
sado do ponto, sem prejuizo dos seus venci-
mentos, o assistente do clinica propedeutica
daquella faculdade, Dr. Pedro do Almeida
Magalhães, que se acha em commissão deste
ministerio

Dia 30
Transmittiu-se ao director da Faculdade do

Medicina da Bailia a portaria reintegrando
no legar do amanuense doquella faculdade, o
cidadão João da Costa Cirno.

Ministerio da Fazenda
Circular n. 45— Ministerio dos Negocios

da Fazenda—Rio do Janeiro, 29 de novem-
bro de 1894.

Tornando-se muito frequente, por parto dos
Srs. chefes das repartições subordinadas a
este ministerio, a inobservancia do que tem
sido determinado, entre outras. , pelas circu-
lares do 2 do setembro de 1832, 11 do março
do 1891 e 10 de junho de 1892, em virtude
das quaes não devem os mencionados chefes
limitar-se a submetter á apreciação do The-
souto) as petições do licença dos empregados
que lhes são subordinados, reportando-se tão
sómento aos attestados medicos com que são
instruidos, mas sim emittir e fundamentar
sobre elas o seu juizo, declarando de mo'o
positivo si as consideram no caso de mere-
cerem favoravel despacho, reitero aos re-
feridos chefes o stricto cumprimento 'loquei-
las circulares, na intelligencia de que licença
alguma será concedida aos empregados cujos
requerimentos Lã° forem informados pela
fórma acima recommendada. — Francisco do
Paula Rodriques Alce;

ley•••••••••••

RECEDED011 IA.

Requerimentos despaetados

Dia 1 de doze:nbro de 151

Manoel Pedro Vidal.— Averbo-se nos ter-
mos da informação.

Companhia Nacional de Tecidoa—Averbese
e communique-se ao lançador do 1 0 dictricto.

José A ffonso Ribeiro Vianna.— Cumpra-se
o despacho do 5 de fevereiro do corrente.

Faustino Alves Relão Comn.—Cumpriase
o despacho de 13 de ontobro da corrente.

Moraes do Almeida.—Rectifique-se nos ter-
mos da informação.

Dr. Francisco de Saltes Rosa.— Restituam-
es 18W)00.

Emiti° José de Magalhães.—Satisfaça a ex-
ig,encia..

David José de Olivoira.—Idem.
Domingos Silverio Bittencourt.—Nãa ha

que deferir, em vista da informação.
Teixeira S.: Matta.—Idem.
Ignacio Pedro de Carvalho Chaves.—Trans-

fira-se.
Julio Miguel de Freitas.—Idem.
Joaquim Fernaudes

Ministorio da Marinha

Por portarias de 30 do novembro ultimo
Foram concedidos ao capitão-tenente Ar-

thur Pinheiro Iless tres mines do licença, na
forma da lei, para tratar do sua sande ;

Foi concedida ao P tenente Manoel Thoo-
doro Machado Dutra esta cidade por me-
nagem.

—Foram nomeados
João Gomes de Oliveira, para exercer o le-

gar de enfermeiro naval, pertencendo á re-
spectiva brigada ;

José Christovão da Cota e João Maganão
Mala para exercerem 03 cargos de fieis de 22
classe do corpo da armada, pertencendo á
respectiva brigada.

Requerimento despacha To

Thcreza Paulina do Souza.—Ag carde o re-
sultado do conselho.

Ministerio da Guerra

Por portaria de 29 de novembro ultimo, foi
nomeado o tenente-coronel do corpo do esta te
maior de 2 classe Francisco Victor da Fon-
seca e Silva para inspeccionar as companhias
do reformados do exercito.

Ministerio dos Negocios da Guerra—Gabi-
nete do ministro—Porto Alegre, 15 de no-
vembro de 1894.

Sr. general do brigada honorario Dr. Fran-
cisco Manoel das Chaga:, director geral da
secretaria da guerra—Exonerado do cargo
de ministro de Estado dos negocios da guerra,
por ter o Sr. Marechal Vice-Presidente pas-
sado hoje o governo da Republica ao Sr. Pre-
sidente eleito, Dr. Pudente de Moraes, ca-
be-me agradecer-vos o auxilio que me pre-
stastes com muita intelligencia, dedicaeão o
lealdade desde que W33111111 o cargo de minis-
tro em 2 de março de 189.

Saudo e fraterni . ladc.— FraACiSCO Antonio
de Moura.

-^

Requerinzcutos despachados

Ex-cadete Alfredo de Castro.— Inde:arido.
Jerony:no da Costa Lima, Carlos Sebastião

Pegado, José Lourenço Pereira, alferes Fran-
cisco da Silva Maio. e Eugenio Xavier.—
Completem o seno.

Ministorio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Por portaria de 30 do novemb, o ultimo,
foi nomeado ellen) do trafego da estraaa
ferro de Baturitéa O engenhoir° Antonio Tilo-
odoro da Costa Filho, percebendo 03 ven-
cimentos que lhe competirem.

--
Ao Sr. coronel Vespasiano. ex-director da

Estrada de Ferro Contrai do Brazil, dirioin o
Sr. Dr. Antonio Olvntho, ministro da incho:-
dustria„ viação e Obras publicas o seguinte
aviso:

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1894—
Tendo sido concedida a oximn.ação _que sou-
citastes do cargo de director da Estrada de
Ferro Central do Brazil, tenho a maior satis.
fação de agradecei-vos, em nome do Sr. Pre.

sidento da Republica, os imporlantos serviços
que prestastes a administração no desem-
penho das funcções inherentes aquelle c:trgo.

Sande e fraternidade. — Antoaio Oliatho d(
Se, tos Pires, Sr. coronel Dr. Vespasiano Gon-
çalves de Albuquerque o Silva.

—
Ministerio da Industria, Viação e Obras

Publicas—Rio do Janeiro, 30 de novembro
de 1804.

Tendo sido por decreto desta data romovido
lo logar de engenheiro do 1" disiricto de
portos maritimos para o de direi gor desta
estrale. de ferro o engenheiro HiltlobraWo
Pompa de Se tza, Brazil, assim o declaro para
vosso conhecimento e devidos effeitos.

Aproveito a °ocasião para agradecer-vos os
serviços que prr gastes no exercido interino
do referido legar.

Solido o fraternid.eale.—Aotooie Olvtho dos
,antos Pires. —Sr. major Jose Faitstino da

--
Rio de Janeiro, 30 de novembro do 1894.
Tendo sido nomeado, por acto desta data, o

engenheiro Antonio Tlietalorico da Costa Filho
para o lagar de chefe do trafego dessa estrada
assim o declaro para vosso conhecimento o
afim de que essa directoria agradeça em nome
do governo ao capitão Victor Guillaibel os
serviços que prestou no exercido interino do
mesmo lagar.

Saudo e fraternidade.—Aa‘onio 0/oat;io dos
,S'antor PUes.—Sr. director engenheiro chefe
da Estrada do Ferro de Baturité.

- Zan. f 	 rr
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Prefeitura eu nirAtricto
Ereelo!lana

ACTOS DO rooFm. EXECUTIVO

Decreto n. 28 de 30 de 910 VeMbrO de 1891

Dá regoia ne.it) ao instituto C ):onerei

O Pref,ito 1 Di grd.:to Fedem], wando
attribuieO0 roto lh a confro o art. ??.
decreto legislativo n. 9 de ot3 do junho do
corrente armo, approva o regulamento para
o Instituto Commercial que a esm acom-
panha.

District° Federal, 20 do novembro de 1894
—1Antrique Valladares.

Regi:afamo/Ital. 15112'.13 Nixsail1ufl o

Coimo eco,: c, À ti
CAPITULO I

DO INSTITUTO COMMERCIAL

Art. 1 • 0 O Instituto Commorcial é des.
tintado ao ensino the.torico e pratico daquelles
que se dedicarem ao commercin ou a quaes-
quer funeções que com elle se relacionem.

Art. 2.° O ensino frattnito 6 'ccesivpl
a ambos os sexos, sca'a dado em iteus
cursos

em-só fundamental, destinado a propor-
cionar instrucção preliminar e propria para
o inicio da carreira cominercial

k) cursa iategral, d stinado ao desenvol-
mento theorico o pratico dos conhecimentos
commerciaes.

Art. 3." As disciolinos oito constituem o
curso do instituto sao as ..oeuintes que ficam
aemboidos Por	 CICIC.ii`as e doas aulas:

Cadeira de portugun
CiCeira de francez
Cadeira do inglez
Cadeira do mathematica, elementar e ste-

reomotria;
Cadeira do gearraphia, estalistic . a o his-

toria do commercio;
Cadeira de escrituração mercantil
Cadeira de physlea o chimica
Cadoira do historia natural
Cadeira de direito commercial o economia

politica
Aula de terminologia, eseripta e pratica

commeroia 1
Aula do calPgraplt;a o desenho.



Art. 4.° As cadeiras e as aulas serão dis-
tribuidas por quatro annos da maneira se-
guinte

10 anao
l a cadeira—Arithmetica (estudo completo

e applica,do ao commercio)
Algebra (noções preliminares, resolução de

equações do 10 grao a mais de uma icognita,
e das do 2° grao a uma só incognita, estudo
pratico)

2 1 cadeira — Portuguez (estudo da gram-
matica expositiva e exercicios de redacção
commercial).

3 1 cadeira — Francez (estudo pratico da
lingua e exercicios de leitura e traducção)

l a aula — Terminologia, escripta, o pratica
commercial.

2' aula — Calligraphia e desenho geome-
tria°.

20 anuo
l a cadeira — Geometria preleminar e ste-

reometria.
2 cadeira — Portuguez (estudo completo

da grammatica, expositiva, redacção, estylo
°Melal e correspondencia commercial.

3° cadeira — Francez ( leitura, dictado,
exercicios de correspondencia commercial e
conversação).

l a aula—Terminologia, oscripta e pratica
commercial.

aula—Calligraphia e desenho imitativo.
anno

P cadeira,—Escripturação meraan til (estudo
preliminar precedido da recapitulação dos
pontos mais importantes de arithineticsa com-
inercia,1).

cadeira—Geographia, physica e politica.
3, cadeira—Noções do physica e chimica e

suas applicações commerciaes.
4' cadeira—Direito commercial.
5a cadeira—Inglez (estudo pratico, leitura

e traducção).
40 anuo

1° cadeira—Escripturação mercantil (es-
tudo completo).

2° caJeira—Estatistica commerciaI a histo-
ria do commercio (precedida da geographia
commercial).

3° cadeira—Historia natural (noções ele-
mentares e applicadas ao3 productos indus-
triaes).

4' cadeira—Economia politica.
5° cadeira—Inglez (leitura, dictado, versão,

correspondencia commercial e conversação.
Art. 5. 0 O estudo desenvolvido de cada

uma das disciplinas do curso será subordinado
particularmente ao ponto de vista commer-
cial.

Art. 0.0 Os dons primeiros annos do plano
de estudos constituem o curso fundamental e
os dous ultimos o integral.

CAPITULO II
DA MATRICULA

Art. 7.0 No primeiro dia util do mez d
fevereiro de cada anno abrir-se-ha na secre-
taria do instituto a matricula dos aluirmos, a
qual encerrar-se-ha no ultimo dia util cio
mesmo mez.

Art. 8.° Para a matricula do 1° anno
exige-se:

1 0 , idade superior a 12 anuas;
2°, attestado medico em quo prove que o

candidato não sofro de molestias contagiosas
e é vaccinado ou teve variola ;

31, certificado de approvação de instrucção
primaria ou exame de admissão.

Art. 0.° O exame de admissão constará das
seguintes materias

Lingua portugueza
Dictado, nunca menor de 15 linhas, de

prova corrente e WH. Leitura expressiva,
analyse elementar lexicologica e logica.

Notações lexicas, distincção entre vogaes e
consoantes, syllaba, vocabulo, monosyllabos,
disyllabos, trisyllabos e polysyllabos.

Accentuação tonica, metaplasmas mais com-
muns

Classificação das palavras. Flexão nominal,
género, numero e grão.

Substantivos e suas especies. Artigo, adje-
ctivo e suas especies.

Pronome, suas especies, variações prono-
minaes.

Verbo, conjugação, formas do conjugação.
Palavras invariaveis.
Sy n taxe da proposição simples.

Arithmetica pratica

Exame escripto e oral
Preliminares. Numeração decimal.
Quatro operações sobre fracções ordinarias.
Quatro operações sobre fracções decimaes.
Reducção de fracções ao mesmo denomi-

nador.
Conhecimento detalhado do systema metrico.

Geographia
Exame oral á vista do globo terrestre arti-

ficial, inappa-mundo da America, Brazil,
Europa, Asia„ Africa e Oceania.

Globo terrestre em geral, forma, dimensi3es,
movimentos, superficies, poios, eixo, hori-
sonte, pontos ca.rdeaes' o collateraes, linhas,
latitude, longitude, zonas.

Divisão da superficie do globo' em terras e
aguas ; definições e dimensões comparadas
relativamente ás terras o ás aguas ; divisão
geral dos continentes e oceanos, seus limites.

America, divisão geral, capital dos paizes.
I3razil, divisão politica, em geral; .capitaes

dos Estados; paizes limitroplies.
District° Federal, população.
Europa, divisão politica em geral, capita.es

doa paizes.
Asia„ divisão politica em geral; capitaes

dos paizes.
Africa„ divisão politica em geral; capitaes

dos paizes.
Oceania, divisão politica em geral; cidades

mais notaveis.
Állorphologia geontet rica

Exame oral
Nomenclatura e traçado á vista das mais

geraes figuras geometricas planas.
Conhecimento dos solides, distinguindo-os

na collecção que deve estar presente.
Noções concretas de historia natural

Exame oral
Os cinco sentidos o sua cultura, especial-

mente da visão e da audição. Objectos que
affectam os sentidos. Descripção do corpo hu-
mano é idéa das principaes funcções da vida.
Conhecimento geral das grandes divisões dos
reinos animal, vegetal e mineral, pela obser-
vação de alguns typos escolhidos. Conheci-
mento dos animaes, vogetaes e inineraes mais
ut,eis. Principa.es orgãos da planta.

Art. 10. Os exames de admis.são serão jul-
gados por uma commissão de professores das
matarias sobre que versam os mesmos exa-
mes.

Art. 11. Quando o director entender que
por qualquer motivo não convém tomar effe-
ativa a matricula, assim o decidirá ficando ao
candidato o direito de recurso para o director
de instruccilo publica, o qual proferirá deci-
são definitiva a tal respeito.

Art. 12. Não poderá matricular-se em
qualquer dos annos subsequentes ao primeiro
o alumno ou can lidato que não for approvado
em todas as matarias do atino precedente.

Art. 13. Encerrada a matricula, nenhum
candidato mais será a ella admittido.

Do livro respectivo serão extraiddas rela-
ções dos alumnos de cada uma das aulas para
serem fornecidas aos professores.

Art. 14. E' livre a frequencia em qualquer
das cadeiras ou aulas, sujeitando-se o candi-
dato ás condições regulamentares.

Paragrapho unico. A frequencia livre não
depende de exame de admissão e unicamente
de requerimento do candidato.

CAPITULO III

DAâ AULAS
Art. 15. As malas abrir-se-hão no dia 1 de

março e encerrar-se-hão a 30 do novembro.
Art. 16. O curso fundamental será diurno

e nocturno e o integral &imante diurno.
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Art. 17. As aulas de ambos os cursos func.
cionarão de accordo com o horario organisado
pela congregação.

Paragrapho unico. Ao terminar o tempo de
cada aula o .inspector de alumnos apresentará
ao respectivo professor o livro em que men-
cionara o numero de alumnos presentes assi-
gnando tal declaração, a qual será visada pelo
mesmo professor.

Art. 18, Serão feriados no instituto, além
dos domingos, os dias assim considerados por
lei.

CAPITULO IV
DO PESSOAL DO INSTITUTO, SEUS VENCIMENTOS

Art. 19. O pessoal docente do instituto con-
stará de :

Nove professores cathedraticos, sendo um
para cada uma das cadeiras a que se refere o
art. 3'.

Dous professores, sendo um para cada uma
das aulas, de que trata o mesmo artigo.

Art. 20. O pessoal administrativo constará
de :

Um director.
Um secretario.
Uns amanuense.
Um porteiro.
Doas inspectores.
Um continuo.
Os serventes precisos.
Art. 21. Os vencimentes destes funcionarios

são 03 constantes da tabella annexa.
Paragrapho unico. O professor, cuja cadei-

ra ou aula funccionar á noute, terá as van-
tagens dos professores prima.rios ride dirigem
cursos nocturnos.

Art. 22, Durante o impedimento de um
professor, ou no caso de vaga, regerá a ca-
deira ou aula outro professor do instituto
designado pelo director e, na falta de mem-
bro do corpo docente que queira incumbir-se
temporariamente dessa serviço, o prefeito
nomeará pessoa de notoria, competencia, sob
proposta da congregação.

Art. 23. O substituto, a que se refere o ar-
tigo antecedente, receberá no primeiro caso
o vencimento que deixa de perceber o pro-
fessor substituido e no segundo o vencimento
integral da cadeira ou aula.

Art. 24. Todos os funccionarios estão su-
jeitos ao desconto da gratificação nos dias em
que faltarem, por motivo justificado, a qual-
quer dcs serviços a seu cargo, e da totalidade
do vencimento quando as faltas não forem
justificadas, salvo o caso de serviço publico
gratuito e obrigatorio ou commissão do gc-
verno municipal.

Paragrapho unico. Para o pessoal admi-
nistrativo haverá um livro de ponto que Bera
encerrado diariamente pelo director; a pre-
sença do pessoal docente verificar-se-ha pelos
livros de fraquencia dos alumnos, segundo o
paragrapho unico do artigo 17.

CAPITULO V
DO PESSOAL DOCENTE: SEUS DEVERES, DIREITOS

E PENAS
Art. 25. O professor dex erá :
1 0 , comparecer nas aulas C dar as lições nos

dias e horas marcados e, no caso do impedi-
mento, participar ao director com a possivel
anteccdencia.

2', comparecer ás sessões da congregação.
3°, cumprir o programina de ensino, o qual

deverá ser limitado á doutrina exclusiva-
mente util, sa e substancial, evitando, no mais
alto grão, ostentação appara.tosa de conheci-
mentos.

4, seguir na exposição o methodo que for
mais conducente á perfeita compreliensão
materia, estabelecendo a mais logica, gradação
no assumpto e usando sempre da linguagem
ao alcance dos alumnos e que esteja em rela-
ção com o grão de adiantamento destes.

5', interrogar ou chamar á lição os alum-
nos, quando o julgar conveniente, afim de
ajuizar do seu aproveitamento e propor-lhes
todos os exercicios que possam desenvolver-
lhes a intelligencia e fortalecer os conheci-
mentos adquiridos.

.6^, marcar com quarenta e oito horas de
antecedencia, pelo menos, a materia das
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sabbatinas escriptas, habilitando os alumnos
para este genero de prova.

70, empregar o ma,ximo desvelo na educa-
ção dos elimines.

8°, apresentar trimensalmente ao director
em informação escripta, as notas do aprovei-
tamento dos aluamos, podendo antes publicai-
as em aula, si julgar conveniente.

9^, comparecer ao exames nos dias e horas
determinados, funccionando nos mesmos ex-
ames como presidente ou &Leo arguente, con-
forme lhe competir.

10, observar as instrucç3es e recommen-
(loções do director no tocante á policia in-
terna das aulas e auxilial-o na manutenção
da ordem e da disciplina interna do instituto.

11, satisfazer a todas as requisições que
lho forem feitas pelo director, appellando, si
preciso for, para a congregação, em materia
attinente ao ensino, caso julgue toes re-
quisições illegaes ou infundadas.

12, organisa,r o programma de sua cadeira
ou aula para ser approvado pela congrega-
ção.

Art. 26. Os professores do instituto, que
serão vitalicios desde a data da passe, go-
serão das seguintes vantagens:

§ 1.° A gratiiicaçõe addicional de 10 0S„
por 10 anus de serviço, de 20 °A, por 15,
de 30 "/<, por 20, de 40 °is por 25 e de 50 'is
por mais dcr 30 anus.

§ 2.° Ser-lhes-hão contados como tempo de
serviço:

a) o tempo de commissões scientificas
b) o numero de faltas não excedentes a GO

por atino, desde que tenhamsidojustificadas ;
e) todo o tempo do suspensão judicial,

quando forem julgadas innocentes
d) o serviço gratuito prestado cumulativa-

men i e pelos professores no curso nocturno
do instituto ou em outros estipendiados pela
administração publica, coo tan lo-se esse tempo
pela metade.

§ 3.° O professor que escrever compendio
ou apresentar trabalho adoptado com vanta-
gem no ensino, terá direito á impressão do
seu trabalho por conta dos cofres dc munici-
palidade. Caso o trabalho seja julgado de
muito verdadeiramente excepcional, o autor
terá ainda direito a um premio nunca inferior
a soo*000.

Art. 27. Seri admoestado pelo director do
instituto o professor que

1^, exercer a disciplina sem criterio
2', deixar de dar aula, sem causa justifi-

cada, por mais de tres dias em cada mez
3^, infringir qualquer das disposições deste

regulamento.
Art. 28. Será reprehendido por portaria do

director do instituto o professor que
1 0 , reincidir repetidas vezes nas faltas do

artigo antecedente ;
2^, pelo seu comportamento civil der nulos

exemplos ou inocular má,os principios aos
ai umnos

Da pena de admoestação não se lavrará
termo ; da pena do reprehensão haverá re-
curso para o director de instrucção publica.

Art. 29. Será suspenso, perdendo os respe-
ctivos vencimentos, o professor que reincidir
nas faltas que tiverem motivado a pena de
reprehensão, ou que desacatar as autoridades
do ensino.

Paragrapho unico. A pena do suspensão só
poderá ser applicada pelo prefeito.

Art. 30. Será demittido o professor nos
casos do condemnação por crime infamante,
do ofibnsas á moral, ou quando a pena do
suspensão lhe tenha já sido applicada tres
vezes.

Paragrapho unico. A' imposição de pena
de demissão, decretada pelo prefeito, prece-
derá, sempre que for possivel, um processo
regular e instaurado pelo conselho do instru-
ção publica.

CAPITULO VI
Da PESSOAL ADMINISTRATIVO: SEUS DEVERES E

PENAS
Art. 31. O director será nomeado por de-

crete , a juizo do prefeito, dentre os profes-
sores cathedraticos do instituto.

Paragrapho unico. O professor que accu-
mular as funcções de director perceberá,
além dos seus vencimentos, a gratificação
constante da tabella annexa.

Art. 32. O director determina' de confor-
midade com as ordens do prefeito o do di-
rector da instrução publica e resoluções do
conselho de instrucção, tudo que se refere ao
instituto, sendo o org5.o officisl que põe o es-
tabelecimento eia relação immediata, com as
autoridades superiores do ensino.

Compete-lhe, portanto, além das attribui-
ções conferidas em outros artigos:

§ 1. e Exercer a inspecçao geral do estabe-
lecimento o especialmente a do ensino.

§ 2.° Presidir ás reuniões da congregação.
§ 3,0 Rubricar todos os livros de escriptu-

ração do instituto.
§ 4.° Assignar os titulos de habilitação.
§ 5.° Ordenar as despezas de prompto pa-

gamento.
§ G.° Propôr ao prefeito todo o pessoal

administra tivo.
§ 7.° Nomear e demitt:r os serventes,

quando julgar conveniente.
§ 8.° Assignar as folhas do pessoal docente

e administrativo.
§ 9. 0 Tomar as medidas ou providencias

que forem vigentes e não importarem em
accrescimo de despeza, solicitando a neces-
saria approvação.

§ 10. Apresentar annualmente ao direct
da instrucção o relatario circumstanciado
dos trabalhos do armo findo.

Art. 33. O director será substituido:
1°, em caso de impedimentos que não exce-

dam de tres dias, pelo professor cathedratico
mais antigo

2', em caso de impedimentos que excedam
(le ti-es dias, por um professor cathedratleo
designado pelo prefeito, ouvido o director da
instrueção.

Art. 34. O secretario é exclusivamente
chefe da secretaria e sup erior hierarchico
admin i stração, mas sem intervenção alguma
em materia attinen te ao ensino.

Compete-lhe
§ 1. 0 Redigir, expedir e receber toda a cor.

respondencia sob as ordens do director o se-
gundo suas instruções.

§ 2.° Dar as necessarlas informações o en-
caminhar todos os requerimentos feitos á
directoria.

§ 3." Assistir ás sessões da Congregação e
nellas esclarecer, por indicação do director ou
a pedido de qualquer dos membros do corpo
docente. o que for c onv eniente recordar e elu-
cidar a respeito do assumpto em discussão,
patena() para isso usar da palavra, sem di-
reito de voto; e finda a sessão, redigir e subs-
crever em livro especial a actacom fidelidade
e exacção, inserindo nella as declarações de
voto, assim como os votos em separado e seus
fundamentos.

§ 4.. Subscrever com 03 examinadores os
termos de exames.

§ 5.° Assignar os termos de matricula, os
titulos de habilitação dados pelo Instituto.

G.° Fazer confeccionar as folhas do pes-
soal docente e administrativo.

§ 7. • Mandar encadernar, no fim do cada
anno, os avisos e ordens das autoridades do
ensino,toda a correspondencia ofhicial recebida,
a minuta da correspondendo expedida o mais
papeis avulsos de importancia.

§ 8.° Cumpi ir o fazer cumprir pelos em-
pregados administrativos as ordens do director
o distribuir o serviço que dera ser desem-
penhado pelos mesmos empregados.

§ 9.^ Instruir com os necsssa.rios documen-
tos todos os negocios que subirem ao conhe-
cimento do director, fazendo suscinta o clara
exposição deites, com declaração do que a
respeito houver oecorrido e interpondo o seu
parecer nos que versarem sobro interesses de
partes, quando lhe fôr %aluna:do pelo director.

§ 10. Communicar ao director as infrac-
ções dos empregados adminrstrativs.

§ 11.0  Preparar todos os esclarecimentos
que devam servir de base ao relatorio annual
do director.

§ 12. Propôr ao director tudo que fôr a
bem do serviço da se,cretarla o da celeridade
do expediente.

§ 13. Receber as quantias que forem desi-
gnadas para as despezas ordinarias do
prompto pagamento, prestando suas contas
visadas pelo director, pela fórma estabelecido
pela directoria de fazenda.

§ 14. Escripturar em livro especial as im-
portancias das custas relativas A. verba-
Material-para que bem se possa julgar da
despem feita pela mesma verba, de modo a
não ser excedida a que for decretada, no or
çamento.

Art. 35. Ao amanuense compete:
§ 1.° Auxiliar o secretario em todos os seus

trabalhos e substituil-o em suas faltas ou
impedimentos por desiguaçã.o do director.

§ 2.° Escripturar os livros de termo de
matricula e de exames, o do registro do titn-
los de habilitação, de nomeação o posse dos
funccionarios, o da vida escolar dos alumnos
o outros que eecessarios forem.

§ 3.° Ter em boa ordem e asseio e devida-
mente catalogados os livros e papeis da secre-
taria, escripturando a entrada desses papeis,
cuja sabida só poderá ser feita por meio de
certidão e com autorisação do secretario.

Art. 36. Ao porteiro, que residirá no in-
stituto, compete:

§ 1.° Ter sob sua guarda o elificio e toda a
mobilia escolar.

§ 2.° Conservar em asseio as aulas o mais
dependencias do estabelecimento, bom como o
material.

§ 3. 0 Detalhar o serviço dos serventes
do conformidade com as instmcções do
re	

Receber os requerimentos e papeis
e:o4r...

das partes para dar-lhes a conveniente li-

re§ce5r1. .°.̂  Fazer annualmento o inventario do
toda a mobilia dando cópia authentica ao di-
rector. .§ 6.

Cumprir fielmente a disposição do
art. Si deste regulamento,

Art. 37. Aos inspectores de aluirmos com-
pete observar as disposições deste regula-
mento que disserem respeito ao serviço a seu
cargo e cumprir as ordens (to director no to-
cante á disciplina.

Art. 38. O continuo executará as ordens
do director e do secretario no que disser re-
speito ao serviço a seu cargo dentro e fôra
do estabelecimento.

Art. 39. Os serventes servirão sob as or-
dens do porteiro, cuid arão do asseio do esta-
belecimento e auxiliarão o continuo.

Art. 40. O secretario será nomeado por
decreto. O amanuense, porteiro, inspectores
de alumnos e continuo serão nomeados por
portaria do prefeito. Os serventes são de no-
meação do director.

Art. 41. A secretaria estará aberta em to-
dos 03 dias uteis, durante o funccionamento
das aulas, podendo o director ou o secretario
prorogar o tempo do expediente, caso haja
serviço urgente ou não esteja em dia a res-
pectiva escripturação.

Art. 42. A entrada da secretaria não é fa-
cultada aos alumnos nem a pessoas estranhas,
senão em caso de necessidade, para objecto do
serviço, com licença do respectivo chefe.

Art. 43. São applicaveis aos funccionarios
do instituto as disposições relativas a penas,
licença e aposentadorias dos funccionarios mu-
n icipa.es.

CAPITULO VII
DA DISCIPLINA

Art. 4 -1. Nenhuma pessoa estranha, salvo
autoridade superior, terá entrada no Insti-
tuto sem previa licença do director.

Art. 45. São prohibidas reuniões e "con-
versa nos corredores.

Art. 46. Os alumnos que mal procederem
nas aulas ou em qualquer outra parte do es-
tabelecimento e infringirem alguma das dis-
posições deste regulamento, serão advertidos
por quem de direito e no caso do reincide/e-
c i a serão reprehondidos particularmente pel0
director,
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Paragrapho unico. A advertencia será feita
pelo respectivo professor, e na ausencia deste
pelos inspectores, como repre sentantes do di-
reator na manutenção da disciplina escolar.

Art. 47. Quando a reprehensão não pare-
cer suficiente ou o facto consistir em apodo,
invectiva, ameaça, cumplicidade em assuada
contra qualquer dos funecionarioa do insti-
tuto, o alumno incorrerá na pena de suspen-
são por um ou d ous amuos de frequencia e de
exames no instituto.

Si consistir em injurias ou calumnias var-
inos ou escriptas, teia lativa de aggr ssão ou
vialencia contra qualaner dos funceionarios
do instituto, o delinquen te e sous cumplices
serão punidos com dons a tros rumos do pri-
vação de frequencia e exame no inatituto.

Paragrapho unia°. A. imposição de qualquer
destas penas não exime o culpad o de solfeer
qualquer outra em que haja incorrido pela
legislação em vigor.

Art. 48. Em qualquer do3 casos do artigo
antecedente, o director fará retirar inconti-
nente do recinto do instituto o infractor ou
infractores, vedando-lhes a entrada até ulte-
rior deliberaçã,o.

Art. 49. O director levará qualquer das
occurencias de que trata o art. 47 ao conhe-
cimento da congregação, a qual, depois do
cartitica,r-se da verdade, procedendo a inda-
gações e ouvindo, sempre que for possivel, o
mamado, imporá acate a pena em que hou-
ver incorrido.

Art. 50. Da decisão da congregação, em
qoalquer dos casos do art. 47, se admittirá
recurso para o director do instrucção, sendo
iuta rpostoa dentro de oito dias contados da
intimação da pena.

O director de instrucção, a quem serão
presentes todos os papeis que formarem o
processo, resolverá confirmando, revogando
ou modificando a decisão.

Art.51. O porteiro e mais empregados sub-
alternos advertirão com toda a urbanidada
03 que praticarem qualquer acto contrario á
boa ordeu e asseio do edificio.

Si as suas advertancias não baetaretri, da-
rão parte do °ocorrido ao director.
•	 CAPITULO VIII

DA CONGREGAÇÃO

Art. 52. A congregação é a reun i ão de to-
dos os professores do instituto sob a presi-
(lancha do director.

São suas attrdmições:
§I. Nomear commis3ãas para ajuizar dos

differentes progra,mmas de ensino, apresen-
tando pareceres escriptos e justificados afim
do serem discutidos em sessão posterior.

§ 2.° Eleger a commissão examinadora dos
concursos do instituto, apreciar o resultado
destes e classificar os concorrentes.

§ 3.° Nomear as camm i ssões examinadoras
dos alumnoa.

§ 4.° Tomar conhecimento dos factos e de-
Retos de que trata o art. 47 e punir os °ta-
pados na fOrma daquella

§ 5. 0 Dar posse aos membros (10 magisterio
do instituto.

§ 6.° Propõr ao conselho de instrucçã,o as
reformas e melhoramentos que convier intro-
duzir no ensino do estabelecimento.

§ 7. 0 Prestar as informações, dar os pare-
ceres e orga.nisar os trabalhos que lhe forem
exigidos pelo conselho de instrucção ou pelo
director de instrucção.

§ 8.° Resolver provisoriamente os casos
omissos deste regulamento, ficando a sua de-
cisão dependente de approvação do prefisito,
ouvi 'o previamente o conselho de instrueção
quando se tratar de assumpt,J aumente ao
ensino.

Art. 53. A congregação não poderá ra
cionar sem que se reuna a maioria dos seus
MeMbrOM e suas deliberações sempre tomadas
por votação nominal apela maioria dos mem-
bros presentes.

Paragrapho unieo. O director, como presi-
(lente da congregação, alem do voto singular,
-Lera o de qualidade, excepto nas votações so-
bre questeas de interesso particular, caso em
que prevalecerá a opinião mais favoravel,

Art. 54. Quando a opinião do director for
contraria ás deliberações da congregação, po-
derá alie, antes de executei-as, recorrer ao
conselho de instrucção o qual dará a decisão
final.

CAPITULO IX
DO PREENCIRMENT .) DAS VAGAS

Art. 55. Os legares do magisterio do in-
stituto que vagarem carão preenchidos por
decreto, mediante concurso.

Art. 50. O concurso versará:
sobre as disciplinas da secção a que

pertanaer a cadeira ou aula vaga;
2°, sobre o assumpto espacial da ca d eira ou

aula.
Art. 57. As disciplinas de curso do insti-

tuto serão distribuidas em secções pela firma
seguinte:

l a secção-Portuguez, francez e ingloz.
2 secção -Mathainatica, elementar e stereo-

metria.
3a seeção-Oeographia, estatistica o histo-

ria do cominarei°.
4' secção-Eseripturação mercantil.
5' secção-Physica e chimica o historia na-

tural.
0'' secção-Direito commereial o economia

Cada uma das disciplinas das aulas consti-
tuirá secção dis tineta.

Art. 58. Verificada uma vaga no magia-
terio do instituto, o director a fará commu-
Idear pelas folhas mais lidas da capital e
chamará conaurrenci. s por espaço de 90 dias.

:Art. 59. Poderão ser admittido3 a concurso
os lirazilairos que estiveram no goza de seus
direitos civis e politicos o o; estrangeiros em
idonticas condições que faltarem correcta-
mente o portuguez.

Art. ee. Os candidatos requererão ao di-
rector do instituto a inseripção, declarando
os cargos (toe houverem exercido, os seus ti-
tulo3 e trabalaos litterarlos e SCientifiCOS e
juntando certidão de Mode, filha corrida o
quaesquer documentos que abonem a sua
moralidade e capacidade profissional.

§ I." A inscripaão será feita em livro espe-
cial e para mia concurso o secretario lavrará
um termo de abortura, e outro de encerra-
mento, no tempo proprio, os quaesaerão assi-
gnados pelo director.

A inseaipção poderá ser feita, p or proeura-
(são, si o candidato tiver justo impedi-
mento .

§ 2. 0 Não se poderá inscrever o individuo
que tiver soffrido pena de gales ou sentença
por crime, da furto, roul», estellionato, ban-
carota, rapto, estupro, adulterio ou qualquer
outro crime que olrenda a moral.

Art. 61. Si, findo o prazo marcado para a
inscripção,nenhum candidato estiver i oscripto,
o director fará, publicar novos annuncios, es-
paçados por outros novos annuncios, espa-
çando por outros 90 dias o primeiro prazo;
no caso de repetir-se o facto, poderá ser pre-
enchida a vaga por nomeação, indepen-
dente de concurso, sob proposta da congre-
gação.

Art. 62. No dia fixado para o encerra-
mento da inseripção, reunir-se-ha a congre-
gação, ás 2 horas da tarde, para:

1 0, examinar os documentos apresentados
pelos candidatos inseriptos e decidir si os
mesmo candidatos reunam todas as condições
moraes e profissionaes, correndo a votação
sobre cada um

2", escolher de seu seio a commissão exami-
nadora do concurso, composta de tres mem-
bros.

§ 1.° Nesta cceasião lavrará o secretario o
termo de encerramento da insoripção que
será logo assignado polo director do instituto,
sendo no dia seguinte publicada a lista dos
coneurrentes.

§ 2.° Caso não haja membros do pessoal
docente sufficientemente habilitados na espe-
cialidade para fonenar-se ou completar-se a
comrnissão exa4ninadora, a congregação, por
intermectio do director, proporá ao director
de instrucção professores extranhos de reco-
nhecida idoneidade.

Art. 63. As provas do concurso serão as
seguintes:

P, prova escripta ;
2 1 , prova oral, seguida de arguição pela

commissão examinadora
3, arguição pela commissão examinadora

sobro a prova escripta, depois da leitura della
pelo candidato ;

4', prava pratica.
Paragrapho unico. O concurso para as

duas aulas do curso do instituto constará
simplesmente de prova pratica e arguição
sobre essa prova.

Art. 64. A prova escripta começará por
proposições, duas pelo menos, sobre ponto
relativo a cada mataria da secção e terminará
por tuna dissertação sobre ponto relativo á
materia, da cadeira vaga.

Art. 65. Escolhida a commissão examina-
dora,esta, organisará no dia da prova escripta
um lista de pontos que submetterá, á appro-
vação da congregação.

Em acto continuo proceder-se-ha á prova,
a qual poderá durar quatro horas no maximo
sendo flacelisada sempre por dons professores
que se revesarão de hora em hora.

Terminadas as provas, serão todas ellas
cuidadosa,mento reunidas em um mesmo in-
volucro, lacrado com o carimbo do instituto
e rubricado pelos dons professores que tive-
rem fiscalisado durante a ultima hora e pelo
director, sob cuja guarda ficarão as pro-
vas.

Art. 00. Quarenta e oito horas depois, si
não houver dia féria,do de permeio, reunir-
se-ha novamente a Congregação para appro-
var os pontos organizados no mesmo dia pela
commissão para a prova oial. Uma vez ap-
provados os pontos, o primeiro dos candida-
tes inseriptos tirará à sorte uma delias e so-
bre esse ponto fará prelecção 24 horas depois.

Finda a prelecção, que durará uma hora
pelo menos, o candidato será arguido em acto
continuo pelos memlxos da commissão exami-
nadora.

Nesse mesmo dia tirará ponto o segundo
candidato inscripto, si o houver, de modo a
poder fazer a sua prelecção 24 horas depois,
procedendo-se com elle e mais concurrentes
como se tiver procedido com o primeiro.

Paragrapho unico. Para a prova oral pro-
ceder-se-ha de accordo com o que dispõe este
artigo, tendo i-mmpre em vista os dias fe-
riados.

Art. 67. No dia util seguinte ao da ultima
prova oral, começará a leitura da prova es-
cripta do primeiro candidato e, finda chia,
cada examinador em acto continuo o arguirá
sobre o assumpto da mesma prova, do modo
a se formar juizo seguro sobre a competencia
do concurrente.

No dia util seguinte procederá o segundo
candidato á leitura de sua prova, sendo se-
melhantemente arguido por todos 03 exami-
nadores e assim por deante com os mais coa-
=rentes.

§ 1. 0 A leitura da prova escripta, será fis-
cansada por um membro da congregação
designado pelo presidente do acto e diaria-
mente serão lacradas as provas que não tive-
rem sido lidas.

§ 2.* Emquanto o candidato lêr a sua
prova escripta e estiver sendo arguido sobre
rua, os outras concurrentes que ainda não
tiverem passado por esta prova permanece-
rão em uma sala reservada, da qual não pos-
sam ouvir o que so passar na sala do con-
curso.

Art. 63. Concluidas estas provas, reunir-
se-ha a congregação para approvar os pon-
tos da prova pratica propostos pela commis-
são examinadora, e nesta mesma ses-ão serão
formuladas as instrucções especiaes para a
exi-cuçã.'o dessa prova.

Paragrapho unico. Só haverá prova pra-
tica para as disciplinas da 5' secção e para
cada uma das aulas do curso do instituto.

Art. 09. A congregação assistirá a todas as
provas, perdendo o direito de voto o profes-
sor quo não assistir a todas as provas oraes
do concurso.

Art. 70. Concluidas as provas, serão todas
julgadas pelos examinadores, os quaes emit-
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tirão por eseripto juizo fundamentado sobre
cada candidato, annotando
mento na prora escripta os erros e as lacunas
que se contarem.

Paragra.pho unico. Esto julgamento de-
verá ter por objecto o grão de capacidade dos
concurrentes, não sõ sobre a mataria do con-
curso, coma ainda sobre o conhecimento pra-
tico da amua poitugueza por alies revelado,
devendo ser excluido todo o candidato que
se exprimir com visivel incorrecção e igno-
ram:ia da lingurt.

Art. 71. Entregue pelos examinadores o
sou juizo escripto, a congregação fará a clas-
sificação dos candi d atos por ordem de mera-
canento e esta classificaçÃo submettel-a-ha o
d'aector do instituto, com todos os papeis do
c•ncurso, por intermedio do director de in-
sirucção, á aprecinão do conselho de ins-
trucção, o qual dará o seu pasecer que será
presente ao prefeita.

Art. 72, No caso da commissão examinadora
ou da congregaço não julgar candidato
algum C0111 O elevado mer.icimen to necessario,
o director fará annunciar nora concurrencia
par espaço do 60 dias, não pelando mais con-
correr os primeiros candid dos sinão dotas an-
nos depois.

Art.73.S1 nenhum cidadão concorrer a esto
seguido convite, ou si a congregação ainda
Dão jtlig:1,r Os novo3 candidatos em condições
de satisfazerem os deveres do elevado cargo
do magisterio, o prefeita, ouvida a congro-
gaçãoaroverá a cadeira ou aula independente-
mente de concurso.

Art. 74. O candidato que, sem motivo jus-
tificado, deixar de comparecer a qualquar
das provas do concurso, fiará done excluido;
quando, porém, a falta for com antecedencia
justificada, a congregação, apreciando os mo-
tivos allegados, resolverá si deve ou não
adiar os actos do concurso e levará sua de-
cisão immediatamente ao conhecimento do
director de instrucção, com a exposição das
razões em que se fundar.

O adiamento não polerá exceder de 15 dias,
findos os que es proseguirão as provas do
conaurso, sento excluido o candidato que
deixar do comparecer.

Art. 75. O candidato que, por occatião de
qualquer das proras, proceder do modo in-
conveniente, mostrando-se, por sua
dez, incompetente para a elevada missão do
magisterio, será por deliberação da congre-
gação excitado do concurso.

CAPITULO X
DA INSCRIPÇÃO PARA. EXAMES

Art. 75. No dia 16 de novembro abrir-se-
ha, na secretaria do instituto, a inscripção
para exames a qual deverá encerrar-se no
dia 30 do referido mez, sendo annunciada
pelas folhas (liarias de maior circulação oito
dias antes da abertura.

Art. 77. A esta inscripção serão admitti-
dos não só os alumnos sem dependencia de
requerimento quanto ás materias em que es-
tiverem matriculados, como lambem todos os
Individnos que o requererem, satisfazendo
estes uai!-noa as condições exigidas nos arts .8"
e 12 e mais, provando a identidade de pessoa
par meio de attestaçã'o cscripta de algum dos
profssores do instituto ou de duas pessoas
conceituadas residentes nesta capital.

§ L° Quando qualquer altunno pretenda
prestar exame de meteria em que não se
tenha matriculado, deverá raqueredo sem
precisar provar a identidade de pessoa.

§ 2.° Não poderá inscrever-separa exames
das cadeiras de physica e chimica e de his-
toria natural o alumno que durante o anno
não se tiver assidua e proveitosamonte exer-
citado nos respectivos gabinetes.

Art. 78. A falsidade de attestação de iden-
tidade sujeita aquelle que a assignau, assim
co:no o individuo que com alia se tiver apre-
sentado a exame, as penas da legislação cri-
minal.

Art. 79. A inscripção dos alumnos e das
pessoas estranhas far-se-ha em livros aspe-
ciaes com declaração das matarias de que
pretenderem exame.

Paragrapho unico. Dos alumnos sá os in-
scriptos serão chamados a exame, respeitada,
porém, a ordem de matricula.

Art. 89. E' nulla, a inscripção para exame
feita com documento falso, assim como todos
Os exames prestados em virtude da mesma
inseripção; e aquelle que por esse meio a
requerer ou a obtiver, além da panalidade
em que incorrer, na fOrma da legislação cri-
minal. ficará privado, pelo tempo de dous
annes, de matricular-se ou prestar exame
em qualquer dos estabelecimentos municipaes
de instrucção e nos estabelecimentos de en-
sino livro que gozem de favores concedidos
pela Municipalidade.

Esta disposição é extensiva á matricula.
Paragra,pho unico. Nas mesmas penas in-

corre o alumno que requerer ou conseguir
inacripção em nome de outro ou de pessiia
estranha, fizer exame nas mesmas condições
ou for cumplice de falsificação em qualquer
documento ou prova escripta.

CAPITULO XI
DOS EXAMES

Art. 81. Os exames começarão nos pri-
meiros dias de dezembro e constarão de pro-
vas escripta e oral para as cadeiras, de prova
'pratica para a aula de terminologia escripta
e pratica commercial e de prova graphica
para a aula do calligraphia e desenho.

Parag,rapho unico. Para a prova oral do
exame do qualquer disciplina haverá duas
chtmadas, sendo a segunda feita depois de
esgotada a do todos os alumnos inscriptos.

Art. 82. Para cia alumnas ou outros pre-
tendentes a exames que, por motivo de mo-
'estia prolongada e provada, não puderem
fazer exame na primeira époct do armo es-
colar, podará o director, a juizo da con-
gregação, permittil-o em uma segunda época
a contar do 12 de fevereiro.

Paragrapho unico. Esta cancessão poderá
lambem estender-se aquilo que tiver sido
reprovado na primeira época, no exame de
uma só disciplina e áquelle que, tendo sido
approvado na maioria das diaciplinas do uni
anno do curso, quizer, na segunda época,
completal-a ou mesmo prestar algum exame
do anuo immediato.

Art. 83. O secretario fará publitar a rela-
ção nominal dos examinandos que tenham de
constituir a turma do cada dia do exames.
Essa i elação authenticada peio secretario,
será diariamente remettida á commissão exa-
minadora.	 •

Art. 8 ,1. Cada commissão examinadora s)
comporá de tres membros do corpo docente do
instituto, fazend o sempre parte o professor
da respectiva disciplina.

Paragrapho unico. Na prova oral o exami-
nando será sempre arguido pelo professor da
cadeira ou aula.

Art. 85. A prova escripta do exame de
cada cadeira poderá durar ate quatro horas
consecutivas e será commum a todos os
alumnos inscriptos na mesma cadeira, sendo
o assumpto tirado á sorte na °acasalo de
entre uma lista de palitos organiados pela
commissão examinadora.

Art. 86. A prova oral de cada cadeira
constará do arguição feita . pelos examinado-
res sobre uni ponto tirado a sorte de entra Os
approvados, um quarto de hora antes de co-
meçar o acto do cada alumno, sena entretan-
to, ficar o examinador inhibido de arguir so-
bre assumptos da cadeira estranhos ao ponto
sorteado e sobro a prova escripta.

Paragrapho unico. Cada examinador, na
prova oral, não poderá arguir o examinando
por mais de trinta minutos.

Art. 87. O resultado do exame será ajui-
zado pela comparação das duas provas, quan-
do as houver, e da conta de :armo, que deve-
rá ser presente á commissão e sara especifi-
cado pelas notas reprovado, approvado sim-
plesmente, apiwovado plenanze:le e a/Trova:ia
com, distincçaO, acompanhadas dos grãos

1 a 5 para approvação simples.
6 a 9 para approvação piela%
10 para approvação distincta. 	 •

Paragrapho unico. O presidente da com-
missão examinadora escrevera diariamente

em uma caderneta a relação dos alumnosquo
se submetteram á prova, comia designação per
extenso das notas obtidas, rubricando em se-
guida os tres membros da cominisaão °mi
documento, auxiliar do termo geral do exa-
mes, feito pela secretaria o assignado pelas
mesmos tros membros.

Os examinadores só terão direito de exigir
o conhecimento plano dos assamptas submi-
nistrados pelo respec; ivo imiti:sais: . de a CJOld)

com os §§ 3° e 4' do art. 25.
Art. 88. Diariamente o secratario fará pu-

blicar os resultados doa exa • oes quo Se fo:
fazendo.

Art. 89. Considerar-se-ha ropaovado o ex4
minando que se retirar do acto antes do t r-
minado, no caso tios membro; da com nissi":.o
entenderem que a prova até então exhibit'a
o inhabilita.

Art. 90. Nas provas graphica e pratica os
examinandos serão distramidos par turmas.

Essas provas pelarão comprehe»der urra
até cinco sessões de tres horas em dias conse-
cutivos, a juizo da commisaão.

Art. 91. Os alumnos serão chamados a
exame pela ordem numerica da matricula.

Art. 92. SO depois do terminados os ex.+
ames das aluamos, começarão os das pesaoas
estranhas ao instituto, as quacs sela cha-
madas pela ordem numerica da inscripção.

As provas escriptas poderão, entratantoa
ter legar simultaneamente dom aS d alu-
mnos.

§ 1.° Não será permittido fizer exame de
qualquer disciplina sam que o candidato (i—
tal .], approvado em todas as caleiras e anise
dos annos anteriores.

§ 2.° As pessoas que pretenderem falar
exame de physica e chimie,a e do historia na-
tural sujeitar-se-hão, antes •la prova escripta,
a uma prova pratica do suMeiencia.

Art. 93. A pessoa, em nome de quem, e
com cujo consenthnonto alguma outra ti vir
feito exame, perderá este o todos os mais
exames que houver prestado o ficará priva-
da, pelo tempo de dous anima, do matricular-
se ou fazer exame em qualquer estabeleci-
mento municipal do instrucaão o nos aselha-
lecimentos de ensino livre que gozem do fa-
vores concedidos pela municipalidide, bom
como de concorrer para quslquer cadeira pu-
blica ou cargo publico municipal.

CAPITULO XII

DOS TITULOS E VANTAGENS

Art. 94. As pessoas approvadas no enrso
fundamental obterão um certificado de habi-
litação e as approvadas no curso integral um
diploma que lhes dará preferencia, em igual-
dade de circumstancias, para funeffes
cipaes, corno sejam empregos de fazenda o
congeneres.

Art. 95. Os diplomas e os certificados de
que trata o artigo antecedente serão confor-
me o modelo annexo ao presente regulamen-
to, sendo os diplomas impressos em pergami-
nho por conta do titulado.

CAPITULO XIII

DISPOSIÇÕES TRANz+ITORTAS

Art. 95. Na org,anisação do Instituto Com-
marcial serão considerados professores catlw-
draticos os professores nomea d os em virtude
do concurso do extincto Instituto Cominar-
cial do Rio de Janeiro que não tenham sido
jubilados ou, p isteriormente á ex ti neção,apro-
voltados em outros estabelecimentos de ins-
trucção municipal.

Art. 97. O prefeito poderá fazer as pri-
meiras nomeações para o magisterio do in-
stituto, independentemente ( 1,e concurso o
sem prejuízo do que dispõe o artigo antecc•-• 	
dente.

District° Federal, 30 de dovembro do I8("
—Ilenri2 14 Valtadarcs.
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	 de. ., confere-lhe
em nom3do Goccrao Municipal

o na conformidade do artigo 94 do regula-
mento annexo ao Decreto n. 28, do 30 do No-
vembro de 1894, o presente diploma de habi-
litação no curso integral deste instituto)
com o qual gozará das prerogativas ia-
herentee ao mesmo titulo.

District° Federal,...
O Director

O Secretario

s'guatura do diolomailt )

Ce'RTIFICAD9
REPBtJCA 103 ESTADCS-UNII 03 DO BRAM

Ins ituto Comm, rcial do District° Federal
Tendo F 	  natural de 	  nascido

em.. de 	  de.	 cencluido o curso
fundamental deste instituto, expede-se-lhe,
do conformidade com o artigo 94 do regula-
mento annexo ao decreto n. 28, de 30 de No-
vembro de 1894, o presente certificado.

Districto Federal, em... de 	  de....
(Rubrica do Director)

O Secrefario

11.111111MMINI

Por ac!o3 de 1 de novembro Ultimo:
Foram exonerados,a, seu pedido, o continuo

da Directoria, de Fazenda Alipio de Souza
Brandão e o guarda municipal Felippe Viei-
ra do Nascimento;

Foi nomeado guarda municipal Jerony-
nlo José Adelino da Costa e designado para
servir no districto de Santo Antonio.

—Por outros de 30 de novembro ultim0,10-
ra.iii exonerados:

O conductor-ajudante da Directoria de
Obras e Viação João Olympic) Theodoro da
Silva;

Os guardas municipaes Jose Americo de
Oliveira e Felisberto Gonçalves da Cunha.

Por actos de 1 do corrente, foram nomea-
dos:

Directoria do Interior e Estatistica

'	 Rego.
-u laertne Mayer.

DIARIN OFFICIAL

Bibliotheca

Continuo, Eugenio Alves Cabral.

INSTITUTO COMmERCIAL

Professores cathedraticos das
Cadeira de portuguez, Francisco Mouro.
Cadeira de francos, Bacharel Geminiano

Monteiro da Franca.
Cadeira de inglez, Jasper Lafayette liar-

ben
Cadeira de mathematica, elemetar e stereo-

metria„ Luiz Carlos Zamith.
Cadeira de geographia, estatistica e historia

do commercio, Dr. Arthur Cesar Rios . Filho.
Cadeira de escripturação mercantil, bacha-

rel Luiz Pedro Drago.
Cadeira de physica e chimica, Dr. Candido

de Paiva Coelho.
Cadeira de instaria natural, Sebastião Edi-

mundo Mariano e Silva.
Cadeira de direito commercial e economia

politica, bacharel Manoel Curvello do Men-
donça,

Professor da aula de terminologia, escripta
e pratica commercial, Antonio Tavares da
Costa.

Director, o professor cathedratieo bacharel
Manoel Curvello de Mendonça.

Secretario, Alberto Grade.
Amanuense, Jeronymo de Sá Pinto de Ser-

queira.
Porteiro, Ludgero Alves Monteiro.
Inspectores de alumnos, Henrique Corrêa

Mendes e Gabriel Alves de Brito Maia.
Continuo, Manoel Gonçalves França.

AGENCIAS DA PREFEITURA

Agente do districto da Laza o do 1 0 dis-
tricto do Engenho Velho, J036 Joaquim da
Silva Monteiro.

Agente do 1 districto de S. J036 oda Leen,
Dr. Justiniano Galdino do Oliveira Aguiar.

Agente do districto da Candelaria, o do
1 0 distrieto de S. José João Pinto de Figuei-
redo Mendes Antas Sobrinho.

Agente do distrieto de Santa Rita, Frede-
rico Jose Vaz Pinto.

Agente do districto do Sacramento, Rodol-
pho Rollim Pinheiro*

Agente do 1' da3trieto do Engenho Velho,
Agostinho•Pinto do Sá.

Agente do I° districto do Engenho Novo,
Pedro Augusto da Co-3ta Velho.

Dezembro (18$4)
	 wasill?

i

, Para servir durante o impedimento do
agento da Candelaria, o chefe de districto da
Inspectoria da Limpeza Publica e Particular

1 João Luiz de Paula Azevedo.
Guardas municipaes, sendo designados para

os seguintes districtos :

Semi

Antonio Joaquim da Costa.

Santa Rita

Ladisláo Rodrigues Ribeiro.
João Pereira de Barros. -
Vicente Ferreira da Silva.
João da Silva Campos.

Candelaria

João Nepomuceno Vallim.
Manoel Constantino de Oliveira.

districto de S. Josd

Joaquim Benigno de Oliveira.
—Por actos de 1 do corrente, foram exone-

rados por terem sido nomeados para outros
cargos :

Chefe da P secção da Directoria de Fazenda)
bacharel Manoel Curvello de Mendonça.

Segundo official da Directoria de Instrucção
Puliea, Francisco Mouro.

Praticante da Directoria de Fazenda, Jero-
nymo de Sá Pinto de Cerqueira.

Agente do Districto da Candelaria, Alberto
Grade.

Agente do districto de S. Rita João Luiz
de Paula Azevedo.

Guardas municipaes:
Ludgero Alves Monteiro.
Gabriel Alves do Brito Maia.
Henrique Gorra Mendes.
Eugenio Alves Cabral.
—Por actos de I do corrente:
Foi exonerado, a seu pedido, o agente do

districto do Sacramento Dr. Alfredo Magioli
de Azevedo Mala.

Foram transferidos:
Da 4 , para a 1 , SeCÇãO da Directoria do

Fazanda o chefe de secção Galdino Perfeito
de Moraes Bello;

Da bibliotheca para a Directoria de Fazenda
o continuo Julio Ferreira Maciel.

Directoria do Interior e Estatistica

1 a SECÇXO

Por acto do 1 do corrente, foi nomeado
agente da Prefeitura no District° do Sacra-
mento o cidadão Rodolpho Rollirn Pinheiro.
— Communicou-se á Directoria de Fazedda.

Directoria de Obras e Viação

1' SECÇÃO

Requerimentos despachados

Guimarães Machado & Comp. e barão de
aiassambará. — Deferidos.

João Francisco de Souza e Joaquim Cypria-
no Viegas. — Indeferidos.

Francisco Maria de Lacerda Braga. — De-
ferido nos termos da informação.

Sub-Directoria do Patrimonio

7 , SECÇXO

Requerimentos despachados

Dia 30 de novembro de 1334

Francisco Roberto Pimenta, pedindo carta
de aforamento.— Deferido, remetta -so ao
Ministerio da Fazenda.

João Leopoldino Teixeira Bastos, Maria Es-
tephania Pontes Camara, pedindo cartas do
aforamento.— Remetta-se ao Ministerio
Marinha.

Arthur Alfredo Corrêa de Menezes, Can-
d ido Augusto Corrêa de Menezes, Manoel
Jose de Castilho, pedindo pagainento de lau-
demios. — Sim.

Tabella dos vencimentos dos fnuccionarios
do Instituto Commeroial

Ajaccio de Carvalho Vieira.
Alberto Figueiredo Pimentel.
Francisco Luiz Corrêa de Sá.
Benvides Cleantho Kasriel Jiquiriçá.

Directoria de Fazenda

Chefe da 4e secção, o P escripturario Al-
berto Augusto Fernandes.

EMPREGO Oiti:MN. ORAM?. TOTAL

Drector 	

Praressor cathodratico 	 3:000,;

3:600:5

1:S00

3$600) Primeiro escripturaTio, o 2" José Vicente
de Oliveira.

Segundo escripturario, o amanuense Joa-
PrJfess)r. 	 2:500$ 1:100. 4:000 quim da Fonseca Barbosa.
Secre'irio 	 3:20N 1:6004 4:800$

Amanuenses :
Augusto Cesar Boisson.

Amanuense 	 2'.500$ 1:200$ 3:600$ Augusto Jonnina do Nascimento.
Ing lo3tor de alutnno 	 1.:000$ SOJS 2:400j

Augusto de Mello Cordeiro Gitahy.
Antonio Paes Dominguos Junior.

Porteiro 	 1:000$ 8003 2:11303 José Felix de Almeida Cotta.
Con'Anno 	 1:200$ 0003 18003 Praticantes:

Gregorio Marques da Silva.
João Francisco Ribeiro.
Filete Baarque Accioli.

O. perveates perceberão	 a	 gratificação	 annual de
1:50e009. Directoria de	 Obras o Viação

Di,lic!o Federal, 3) de novembro
rifa@ Valladares,,

de 1891, — Hen-
Conductor-ajudante, Arthur Paiva.

M d.3los a	 que se refere o art.	 95	 do inspecioda	 da	 limpeza publica c particular
prasents regulamento

Chefe de districto, João Luiz do Paula Aze-
D:PLOMA vedo.

REPuBLIcA. DOS ESTADOS-UNIDOW DO BRA.ZIL
Directoria	 de	 Instrucção Publica

A Con.qreqaçõo do Instit:tto Commercial do
District°	 Federal. Segundo oflicial, o amanuense Antonio Mu-

Attendendo ao merecimento e á aptidão,
que em provas publicas revelou neste	 insti-
tuto F 	  natural de 	 , nascido a...de

cury Costa,
Amanuense	 interino,	 Raul	 da Silveira

Faria.
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8a SECÇXO

Requerimentos despacáados

João Leopoldo Modesto Leal, José Maria
Salgado, Maria Josepha Duarte Silva, pedindo
cartas do aforamento.— Deferidos.

João Antonio Lopes do Castro Torres, com-
mondador João Alves Affonso, pedindo paga-
mento de laudemios.— Sim.

SECÇÃO JUDICIARIA
Supremo Tribunal Federai

SESSÃO DO 1 DE DEZEMBRO DE 1894

Presidcncia do Sr. ministro Aquino e Castro

A's 10 horas da manhã, estando presentes
os Srs. ministros Barão de Pereira Franco,
Piza o Almeida, Macedo Soares, José Hygino,
Pindahyba de Mattos, Smza Martins, Ferreira
da Silva, Herminio do Espirito Santo, Ama-
ria ) Brazilenso o Fernando 0.sorio, abre-se a
sossão.

Foi lida e approvada a acta da sessão
anterior.

Foi despachado todo o expediente sobre a
mesa.

PROCESSOS COM DIA PARA JULGAMENTO

Appellaçao civil

N. 55 — Pará — Relator, o Sr. ministro
José Ifygino ; appelante , a Companhia de
Navegação a Vapor Amazonas ; appelados
Mello & Comp.

Recurso crime

N. 16— afatto Grosso— Relator, o Sr. mi-
nistro Piza e Almeida ; recorrente, o procu-
rador da Republica no estado de Matto Grosso;
recorrido, Alfonso Rocha.

Recurso extraordinario

N. 17 — Goyaz — Relator, o Sr. ministro
Ferreira da Silva ; recorrente, bacharel João
Bonifácio Gomes do Siqueira ; recorridos,
presidente e membros do Supremo Tribunal do
dito estado.

Coa Ilictos de Jurisdicçeía

N. 33 — Ceará — Relator, o Sr. ministro
Piza e Almeida.

Entre o procurador seccional do estado do
Ceará e o inspector da alfandega do mesmo
estado.

N. 40— Pernambuco— Relator, o Sr. mi-
nistra Pindahyba do Mattos.

Entro o juiz estadual da cidade do cabo e o
juiz seccional do dito estado.

Aggravos de petier7o

N.69—Capital Federal—Relator, o Sr. mi-
nistro Pindallyba de Mattos ; aggravante,
capitão do patacho allemão Augusto J. II.
Steunliagen ; aggravados, Watson, Retcher
ça Comp.

N. 70—Capital Federal—Relator, o Sr. mi-
nistro José llygino; aggravantes, Ed, Johnost
& Comp. ; aggrava,dos, Cainayrano & Comp.

N. 7I—Capital Federal—Relator, o Sr. mi-
nistro Barão de Pereira Franco ; aggravan-
teS, Antonio Pinto Palmeira da Fontoura e
Palmeira Fontoura, Aquino (a Comp.; ag-
gravada, a Fazenda Nacional.

Car:a testemunhava

N. 72—Victoria— Relator, o Sr. ministro
Piza e Almeida; a,agravante a Antonio Soaras
Pereira o sua mulher ; aggravada, Mine. Se-
rafino, Boudouccier.

Aggravo de instrumento

N. 73 — S. Paulo— Relator, Ferreira da
Silva ; aggravantes, Thealoro Villa ta Comp.;
aggravado, Felix Bento Vianna.

No impedimento do secretario, o official,
João Joaquim. da Silva.

Cite do A.ppollação

sESSIO DA. GUIARA CIVIL EM 29 DE NOVEMBRO
DE 1894

•
Presidencia do Sr. desentbareador Rodrigues—

Secretario, o Sr. Dr. Esposei

Comparecuarn os Srs.desembargadores Fer-
nandes Pinheiro, Guilherme Cintra, Ribeiro
de Almeida, Lima Santos e Gonçalves de
Carvalho.

JULGAMENTOS

Carta testemunhavel

N. 3— Aggravante, a Companhia de Segu-
ros Maritimos e Terrestres Suburbana; ag-
gravado, Antonio José Fernandes Monteiro;
relator, o Sr. dsembargalor Guilherme Cin-
tra.— Julgaram improcedente a carta teste-
munhavel, visto não ser caso de agarravo,
contra o voto do Sr. desembargador juiz re-
lator o designado o Sr. desembargador Ri-
beiro do Almeida para lavrar o accordão.

Aggravo de petiecro

N. 115 — Aggravante, a Companhia Es-
trada de Ferro do Norte de S. Paulo; aggra-
vado,o Banco Popular de Ta.uba,té; relator, o
Sr. desembargador Lima aSantos— Negaram
provimento ao aggravo, unaràlmemente.

Appellações cireis	 •

N. 504 — Appellante, emundo Milita° de
Souza Neiva;appelllados, o Dr. curador geral

deorphãos o outros;relator, o Sr.desombarga-
dor Guilherme. Cintra. — Negaram provi-
mento á appellação, contra o voto dos Srs.
deseraleargadoresjuiz relator o Fernandes Pi-
nheiro.

N. 614— Appellante, a Companhia Ferro-
Carril Tunnel do Rio Comprido e Larangei-
rias; appellada, a Companhia S. Christovão;
relator, o Sr. desembargador Lima Santos.—
Nogaram provimento á appellação, unani-
memento.

Appel1as,(7C3 com merciscs

N. G89— Appellante, a Companhia Viação
Ferroa Sapucithy; appellado, o visconde do
Sapucalty; relator,o Sr. desembargador Lima
Santos.— Confirmaram a sentença appellada,
unanimemente, sendo impedidos os Srs. des-
embargadores Fernan d es Pinheiro o Gonçal-
ves de Car valho. que foram substituidos pelos
Srs.desembargadores Teixeira Coimbra o Dias
Lima.

N. 703 — Appellante, Francisca de Paula
Mayrink; appellado, Pedro Secundino Lamas;
relator, o Sr. desembargador Ribeiro do Al-
meida.— Negaram provimento á appellação,
confirmando ivssiin a sentença appollada,una-
ni memento .

SESSÃO DE CÂMARAS REUNIDAS EM 29 DE No-
moa° DE 1894

Presidencia do Sr.desembaryodor Rodrigues—
Secretario, o Sr. Dr. Espozcl

Compareceram os Srs. desembargadores
Famintas Pinheiro, Guilhermo Cintra, Ri-
beiro de Almeida, Lima Santos, Gonçalves do
Carvalho, Espinola, Dias Lima, Tavares Bas-
tos e Miranda Ribeiro.

JULGAMENTOS

Embargos (12 nullidade

N. 417— Embargante appellanto, D.Maria
do Jesus Monteiro Lima; embargado appel-
lado, José Custo lio Ferreira da Silva;relator,
o Sr. desembargador Ribeiro da Almeida.—
Deloresaram os embargos, unanimemente.

sEssan DA CÂMARA CRIMINAL EM 30 DE NOVEM-
BRO DD 1894

Presidencia do Sr. Arercdo Magalhaes— Se-
cretario, o Sr. Dr. Espozel

Compareceram 03 SC.3. desembargadores
Espinola, Teixeira Coimbra, Dias Lima, Ta-
var. s Bastas o aliranda, Ribeiro.

Não houve julgamento por não haver cau-
sas com dia.

RENDAS PUBLICAS
ALFÂNDEGA DO RIO DE JANEIRO

Rendimento do dia I de de-
zembro de 1834 	

	
335:434165

Em igual periodo de 1803 	
	

243:3164322

RECEBEDORIA

Rendimento do dia I de de-
zembro de 1894 	

	
45:9014353

Ern igual per iodo de 1893 	
	

18:9174'074

NOTICIÁRIO
Tribunal do Contas—Esto tribu

nal resolveu hontem sobre 03 seguintes pa-
gamentos :

Ministeria da Fazenda —01ficiaes:
Bo inspector da alfandaga do Rio do Ja-

neiro n. 765, do 23 da nevombro com varias
smtas do Lloyd Brazileira, na importancia
da 6:832$, o unia da Joseph 13olier ça comp.
na do 1:429$03a. proveniontes do matoeial
fornecido para as capitasias o barcos do
vigia.

Do inspector da alfandaga do Ceará
n. (366, do 3 de novembro, polindo o evo
ila quantia de 201: reelainado por O.
lia Brandão de y i para de'.

JULGAMENTOS

Ilabeas-corpus

690—Relator, o Sr. ministro Barão do
Pereira Franco ; paciente, João Caldas.—
Adiou-se o julgamento para a seguinte sessão,
á espera das informações que o ministro da
guerra ficou de prestar, unanimemente.

N. 706—Relator, o Sr. ministro B. Ferreira
da Silva ; impetrante, bacharel Henrique
Antão de Vasconcellos ; pacientes, Francisco
Gonçalves, Jeronymo Gonçalves, João Domin-
gos, Antonio Gonçalves da Silva e Manoel
Pereira.—Concedida ordem de soltura pAos
votos dos Srs. Pereira Franco, Piza e Almeida,
José Hygino o Amaria° Braziliense, contra
os dos Srs. Fernando Osorio, lierminio, Pin-
dahyba de Mattos o Ferreira da Silva, que
convertem o julgamento em diligencia, para
que sejam requisitados do chefe de policia os
necessarios esclarecimentos sobre a prisão dos
pacientes, que se acham á sua disposição.

N. 712 — Relator, o Sr. ministro B. Fer-
reira da Silva ; paciento, Thomaz Gonçalves
Dias.—Adi )u-so o ,j tilgamento para a seguinte
sessão, á espera das informações que o mi-
nistro da guerra ficou de prestar, una.ninie-
mente.

N. 715 — Re/ator, o Sr. ministro Osorio ;
paciente, Manoel Saldanha do Castro.—Ne-
gada a ordem de soltura, unanimemente, de-
clarando os Srs. José Ilygino e Piza e Almeida,
que, assim votando, em vista da informação
prestada pelo ministro, observam, entretanto,
que deveria ser o paciente apresentado ao
tribunal, em cumprimento da lei e em vista
da ordem expedida pelo tribunal.

Processo de revisa()

N. 76 — Piauhy Relator, o Sr. ministro
Pindahyba de Mattos; peticionario, o bacha-
rel Elias Ferreira de Souza Martins.—Refor-
main a sentença condemna.toria, para julgar
nullo todo o processo, pela incompetencia do
promotor publico para denunciar e promover
a acedo pelo crime de injurias, que só podia
ser intentado pelo proprio ()frendido, unani-
mente. (Juizes presentes, todos).

Processo de recurso-crime

N. 20 — Paraná — Relator, o Sr. ministro
José Hygino ; recorrente, o bacharel Fran-
cisco de Carvalho Nobre ; recorrida, a Pro-
curadoria da Republica.—Julgou-se nullo o
processo, de lis. 31 em deante, por inobser-
vancia do formalidades legaes na formação
da culpa, unanimemente.

No impedimento do secretario, o (inicial,
Joe() Joaquim da Silva.
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Thermornetro sem abri go ao
negrecido 54,0; prateado 38,3.

Temperatura maxima 30,4.
Temperatura minirna 22,8.
Evaporação em 24 horas 1.3.
Chuva em 24 horas 1,sim3.

!te parai grirk it'Ao=,tca-
Re8U1220 meteoreloalco ria fislação- do Morro
le Santo Antonio

Dia 1 de dezembro de 1821.:
:1.,r5ka	 karernetro	 Tempo-	 Toma° f fture:deds

"

meio dia: I n

e. 00 ratura	 do vapor	 rolatrai

9 a... 750,37 28,2 20,66 73
1/2 d. 749,57 27,7 21,17 77'
3 p 747,(2 27,5 20,68 74
Máxima 	 •	 29,5
Siariam ..	 . 22,6
Média 

es,

funeral de seu marido, Francisco Pe,rdigão
de Oliveira, conferente da alfandeg,a do
Pará.

Do inspector da Caixa de Amortisação
n. 166, de 30 de novembro, com a adila dos
salarios dos serventes da mesma reparti-
ção de 575E00.

Folha de pagamonto: dos salarios dos ser-
ventes do Thesouro Federal de 1.176$639.

Dos do Tribunal do Contas cio 600$000.
Do auxilio para aluguel de casa do por-

teiro do Thesouro do 100a000.
Mondou-se oseripturar as anportancias:

de 210$, de divida de exercicio findo re-
clamado por D. Maria das alercês Cysneiros
Bezerra do Menezes.

A de 240$, por D. Anna Carolina Ferreira,
a do 300$ polo Dr. Joaquim Monteiro Caiai-
atroa o a de 1.000$ polo general Manoel da
Silva Rosa Junior.

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas. Solicitadas por aviso n. 1.939—de
280 officio ns.448 de 30 de novembro ultimo:

Salario dos serventes da secretaria do mi-
nisterio, 885$ ; ajuda de custo do z udante
chefe das commissões do compras na Europa,
17:905$190.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores,
solicitadas por avisos ns. 4.204 e 4.208, do
26 e officlos sem numero de 30 de novembro ;
gratificação do encarregado de tirar copias
de manuscriptos antigos no Archivo Publico,
151$200 ; salarios dos serventes da secretaria
720$ ; aluguel do predio em que funcciona o
Instituto Sanitario Federal, 504000.— Man-
dou-se escripturar por conta do credito
aberto pelo decreto n. 1.792, de 10 do
setembro ultimo, autorisado por aviso
n. 1.222, de 27 de novembro :

Folha das gratificações do interprete da
Fortileza, de Santa Cruz, 400$000.

alinisterio da Marinha, ( despacho de 1 de
dezembro ) avisos n. 2.423 de 14 de novem-
bro ultimo, sobre a concessão do credito do
Sa 531-19-2 ao carn i ao de 27 e par conta
da verba—Armamentos-á delegacia do The-
souro em Londres para satisfazer a despeza
com a acquisição do 2 .00 fusis alauser.

— Relatados pelo representante do Minis-
terio Publico

Pensão de Montepio da 203 annuaes
D. Julia Maciel Virdes, valva de João Anto-
nio Lourenço Virdes, agente de 2 1 classe da
Estrada de Ferro Central de Pernambuco, fal-
lecido em 15 de set embro ultimo, e de 50a a
cada um de seus filhos Arthur, Junta, João,
Janota e José.—Registrou-se a despeza de
347$204, inclusivo 200a para funeral.

Contas do commis.sario de 3' t classe José
Eliseu Cesinio de Almeida. do 1 de maio de
1891 a 8 de janeiro de 1892, em que esteve
embarcado na canhoneira Mandos.—Mandou-
se passar quitação.

Petição de Antonio Teixeira Pires para le-
vantamento da caução prestada do ex-escri-
vão da collectoria do S. João Marcos, que
serviu do collector no parindo de 19 de julho
a 12 de agosto de 1890.—Não tendo respon-
dido no priozo da lei a notificação feita em
29 de outubro e publicada no Diario Offietal
de 24, mandou-se proeeder de conformidade
com a parte final do n. 2 do art. 74 do de-
creto n. 1.166, de 17 de dezembro de 1892.

F'agadoria tio Thesouro — Pa-
gam-se amanhã as seguintes folhas : In-
spectoria de Terras e Colonisação, de Saude
dos Portos, hospitaes de Santa lzabol, de
Santa Barbara, de S. Sebastião, Instituto Sa-
nitario, Secretaria do Exterior, da Viação,
da Policia, Caixa da Amortisação, Casas da
Correcção e Detenção,Laboratorio Nacional de
Analyses, monte-pio da Marinha, diversas
peosões e Secretaria da Justiça, no The.souro.

COrireEO — Esta repartição expadirá
hoje malas pelos seguintes paquetes:

Pelo Desterro, para Santos, e mais portos
do sul até Montevideo, levand) malas para
Matto Grosso e Paraguay, recebendo im-
nressos até ás 9 horas da manhã, cartas para

deriar até ás 9 ts, ditas com porte duplo
axterior até al t o dem.

I

Pelo Batiam, para Santos, recebendo im-
pressos até á 1 hora da manhã, cartas para
o interior até ais 7 %, ditas com porto duplo
até ás 8 idem.

•
Pelo Paranagud, para Santos, recebendo

impressos ate ás 6 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 6 %, ditas com porte
duplo até ás 7 idem.

Pelo Stella, para Buenos Aires, recebendo
impressos até ás 8 horas da manhã, cartas
para o exterior até ás 9 idem.

Pelo 21/ontevaido, para Genova e Napoles,
recebendo impressos até ás 3 horas da manhã,
cartas para o exterior até ás 4 idem.

Pelo Biela, para Nova York, recebendo im-
pressos até ás 5 horas da manhã, cartas para
o exterior até ás 6 ideia.

Pelo Arno, para Montevidéo, Brames Aires,
Matto Grosso e Paraguay, , recebendo im-
pressos até á 1 hora da tarda, cartas para
o interior até á 1 , 4, ditas !com porto duplo e
para o exterior até ás 2, objectos para re-
gistrar ate á 1 idem.

— Amanhai :

Pelo Shaftesbury, para Pernambuco, rece-
bendo impressos até á 1 hora da tarde, car-
tas para o interior até á 1 ta ditas com porte
duplo até ás 2, objectos para registrar até
á lidem.

Pelo Alagiias, para os portos do norte até
navios, raceLenlo impressos até ás 7 horas
da manhã, cartas para o interior até ás 7 ta
ditas com porte duplo até ás 8, objectos para
registrar até ás 6 da tarde de bojo.

Pelo Mie, para Montevidéo, Buenss Aires,
levando malas para Matto Grosso e Para.guay,
recebendo impressos até ás 11 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até da 11,4,
ditas com porte duplo e para exterior ale
ás 12, objectos para registrar até ás 11 idem.

— Convidam-se aos remettentes das cartas
dirigidas á Sra. D. Catharina Nobiling o ao
Sr. C. Illibenor w. a comparecerem nesta
repartição para esclarecimentos.

Obmervatorio do Rio de Ora -
raei â-O .-^Rátg lVTIO Mete01.010;r ,Y,', .-- Dia 1 de
dezembro de 1894.
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Evaporação á sombra la,4.
Chuva lattstO,

Santa Casa dá Misericordia:
— O movimento do Hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos hospicios de Nossa Senhora
Ia &tudo, de S. João Baptista, de Nossa Se-
aliooa do Soccorro e da Nossa Senhora das
Dores em Cascadura foi, no dia 30 de no-
vembro, o seguinte:

	

Nac.	 Ext. Total.

axisticam 	  748 673 1.421
Entraram 	 	 18	 25	 43
&t iniram . 	 .•	 21	 23	 4t
Falleceram. 	  ••••	 4	 3	 7
Existam 	  741	 672 1.413

O movimento da sala do banco e dos coa-
sultorios publieos foi, no mesmo dia, de 458
roissultantos para os quaea se aviaram 519
receitas.

Fizeram-se 12 extracções de dentes.

Obâtraario — Sepultaram-se no dia 26
de novembro as pessoas fallecidas de

Accesso pernicioso — o fluminense Castão,
fali° de João José de Castro Pinto, 12 amuos,
residente e fallecido á rua da Luz a. 4 ; a
italiana Romana Flores, 40 armeis, casada,
residente á rua Sete do Setembro n. 213 e
fallecida na Santa Casa.

Athrepsia — a mineira Esperança, filha de
José Pereira da Conceição, 1 anno e 4 mezes,
residente e fallecida á rua do Riachuslo
a. 159.

Broncho-pneumonia — o fluminense Her-
culano, filho de Antonio Borrelho, 7 mezes,
residente e faliu:do á rua Barão do S. Felix
a. 7a

Cacro no estomago — o fluminense João
Pimenta, 45 anos, solteiro, residente á tra-
ves-a das Partilhas n. O e fallecida na Santa
Casa ; o portuguez Manoel Maria de Siqueira,
39 annos, casado, residente e fallecido á rua
da Ajuda. a. 52.

Cancro no seio — a portugneza Maria Del-
phina da Lacerda, 80 /1111103, residente e falte-
cida no Hospital da &tudo.

Convulsões— os fiuminemes Arnallo, filho
de Olympio Francisco Mero, 11 mczes 22 dias,
residente e fallecido á rua da Alegria, Ave-
nida S. João; Adelaide, filha de Leopoldina
Augusta dos Santos, 2 1/2 anilas, residente e
falleciela á rua da Prainha n. 153.

Estasia, aortico,— a fluminense Amalia Gui-
lhermina de Mattos Leit t, 04 armas, solteh o,
residente o fala:eido a rua 24 de Maio n. 157.

Febre typhoide — o brazileiro Epiphonio
José de Carvalho, 2) annos, solteiro, residen-
te na Barra do Pirahy, o falleeido na Santa
Casa.

Inorrhagia pulmonar — o portuguez
.Toão Alves de Freitas, 33 annos, solteiro, re-
sidente e fallecido á rua de d. Feliciana
n. 220.

Hemorrhagia comecutiosa a ferimentos— o
bahiano Manoel Archanjo dos Santos, 20 an-
nos, s(dteiro, reádente na brigada policial
fallecido na rua do Dr. Joaquim Silva n. 6.

Insufficiencia mitral— o brasileiro Carlos
Nunes da Silva, 50 annos, solteiro, residente
á rua da Misericordia a. 63 e fallecido
Santa Casa.

Lesão cardiaca— o portuguez Manoel Vi-
eira Gomes; 60 annos, casa o, residente e fel-
tecido á rua de Santo Christo a. 21 ; a flu-
minenso Rita Joaquina de Souza Barreto,
70 antros, viuva, residente e fallecida á rua
Paraná a. 35.

Nephritechronica—a africana Laberta Sit-
iava da Costa, CO annos, casada, residente
no: estação Mello Barreto e fallecida na Santa
Casa.

Pbymatose pulmonar—a fluminense An na
Joaquana Ramos, 65 antros, viuva, residente
e fallecida á rua Frei Caneca n. 53.

Syncopa eardiaca—o portuguez Antonio do
Oliveira, 64 ;Irmos, solteiro, residente e fal-
lecido á rua do General Caldwell ri, 84.
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Tuberculoso pulmonar— os portuguezo-
Antonio Dias Ribeiro, 35 annos, solteiro, res
silente á rua larga de S. Joaquim n...o fal-
lecido na Santa Casa ; Francisca Candido
Martins, 22 annos, solteiro, residente e fal-
lecido A. rua D. Elisa n. 33.

Access° pornicioso— a fluminense Alice,
filha do Josephina Maria de Almeida, 1 mez,
residente o fallecida á rua da Passagem
n. 101.

Asphyxia por submersão—o brasileiro An-
tonio, 8 annos, residente e fallecido na fre-
guezia da Gavêa.

Febre typhoide—o portuguez José da Costa
Brito, 26 aI11103, CaSariO, residente e falLecido
á rua do Riachuelo n. 15.

Gastrite chr3nica— a brasileira Eugenia
Pamplona de, Menezes, 98 annos, solteira, ro-
sidento e fadlecida, á rua do Senador Octa-
viano n. 61.

Mal epeleptico—o brasileiro Antonio Fer-
reira, de Carvalho, 32 annos. solteiro, fane-
eido no Hospicio de Alienados,

Tetano— o fluminense Antonio, filho do
Fabio Novella, 8 dias, residento o fallecido á
rua do General Camara n. 285.

• Feto—um feto do sexo masculino, filho de
Ziggoetti ElisCiu, residento á rua Theodora
da Silva n. 21.

No numero dos sepultados cestão incluidos
27 indigentes cujos enterros foram gra-
tuitos.

MARCAS REGISTRADAS

RECTIFICAÇIO

Nas marcas registradas na: 409 o 509 onde
se 13 snRichards» leia-se «:lielta,rds e na
marca registrada n.501, onde Se Tê «Hewton.

«Neavton.»

EDITAES E AVISOS

Faculdado deModieina do
Rio do atlI1C ir°

RELAÇ1FIS PARA OS EXA.11IC5 PRATICOS

Segunda-feira, 3 do dezembro, ás 11 horas
da manhã:

a s sSrla medica

Physie.1

Antonio Marcial Junior.
Daciano Goulart.
Domingos Ribeiro Alves Maia.
Antonio Estanishio Affonso Sobrinho.
João de Magalhães Ribairo.
Ataliba Borges Ribeiro da Costa Sobrinho.
Sorapldin Villela.
Artintr Leandro do Araujo Costa.
Adolpho Luiz Hasselmann.
°atavio Lisboa do Araujo.

Turma supplementar

José Augusto Monteiro Nogueira da Gama.
Octavio Camara do Sá Brito.
Francisco Ayres de Oliveira Bastos.
Sebastião Marques das Neves.
Carlos Maria Novaes.
lonas de Faria Ca-tro.
Thome Dias dos Santos Brandão.
Coriolano Francisco Cabias.
Augusto Paulino Soares de Souza.
Theodulo Soares de Meirelles.

2 4 se:rio modica

A Witemia descriptira

João Leopoldo da Rocha Fragoso.
José Gabriel Marcondes Romeiro.
Ricardo Pereira Machado.
José Antonio Pacheco.
Oscar Antonio Brandi.

José Teixeira, Portugal Jnnior.
Augusto Eduardo Pinto.
Feliciano José de Almeida Junior.
Raymun•lo Firmino de Assis.
Adriano Duque Estrada Azevedo.

Turma supplementar •

Antonio Pedro Pimento"
Alvaro Octaeilio Nogueira Fernandes.
João Paulino Pinto.
Delphino Pinheiro de Ulhda Cintra.
José Maria Moreira Safira.

3 % série medica

Physiologia

Samuel Haarlinam Cavalcanti deaAlbuquer-
(lua.

Sergio de Campos Barros.
Alipio de Noronha Gomes.
Roberto Jorge Haddock Lobo Filho.
Abel do Oliveira Porto.
Frederico O. Machado da Silva.
José Florindo do Sampaio Vianua.
Henrique Dias Duque-Estrada.
José Florimundo de Paula e Silva.

Turma supplementar

José Augusto Pereira de Rezende.
Manoel Bezerra, Cavalcante.
Manoel Antonio Lustosa Carrão.
Arguir Franco de Souza.
Francisco Claudio da Costa Braga.
Francisco da Costa Ribeiro.
Artliur Moncorvo.
Ignacio de Moura.
Adoipho Carlos Lindomberg.

4a sério medica

Anatomia e Yrysiologia -a 1ologica

Alvaro Porfirio de Andrade Ramos.
Casar Candido Pereira da FOIISO2a.
José Saturnino do Lago.
Luiz Pedreira do Atnaral Gurgel.
Jonas Corrêa da Costa.
Carlindo Natio Valeriani.
Antonio Pacheco Leão.
Eduardo do Gusmão Lobo.
Norberto Pereira da Fonseca.
José Cleomenes da Silva Ferreira..
Miguel da silva Pereira.
Augusto Torreão Roxo.

Turma supplamentar

João Jaeintho de Paula Mendonça.
Franklin da Ganha, Moreira.
Roynaldo Jaymo Maia.
Oscar Guarany Goulart.
Augusto do Amaral Peixoto.
José Dias Moreira.

s3rie melica

Therapetitica

José Modesto de Souza Junior.
José Joaquim da Costa annior.
João Manoel da Silva Tavares.
Alberto Felix Moreira Machado.
Pedro José do Miranda.
José Placilo Barbosa da. Silva.
Sebastião Edmundo Mariano da Silva.
Antonio Christo Lassanee Cunha.

Turma supplomentar

Alberto Salema Garção Ribeiro.
João Egydio d Carvalho.
Leomel Gomes Velho.
Barnardino José Alves Maia.

. Arthur Lobo da Silva.
Carlos Luiz de Vargas Dnntas.
Francisco Salema Gareão Ribeiro.
José Nogueira da Silva Lisboa.

6 n série madica

Mannel Thomaz Teixeira Junior. •
Pedro Maria de Azevedo Via..nna.
Arthur Palmeira Itipper.

Ovidio de Faria Lemos.
Alberto de Mello Seabra.
Francisco Nunes Coelho Juntar.
Antonio Dias de Barros.
Revnaldo Pedro Machado.
Alexandre da Silva Vaz Lobo.
Pedro Paulo Pereira.

Turma supplementar

José Ribeiro da Silva.
Domingos Alexandrino Diniz.
Virgilio Epaaninondas de Castro.
Julio José Monteiro.
Joaquim José da Nova Sobrinho.
Innz Chrysostomo de Oliveira Junior.
Augusto Gonçalves de Antirtdoe Silva.
Alberto Pereira da Costa Lima.

Z a série de odontologia

Prothese dentaria

Marcellino Sampaio Castello Branco.
João Lucas de Lima.

Eacola Polytechnica
De ordem do Sr. Dr. director interino, faço

publico para conhecimento dos interessados,
que nos dias 3 o4 do carrento effectuar-se-hão
provas escriptas, pela fôrma seguinte;

No dia 3:
Chimica inorganica, descriptiva applicada,

chimice analytiea, economia politica, legis-
lação de terras para o titulo do agrimensor o
a 1 4 parto da prova graphica de desenho geo-
metrieo e elementar.

No dia 4:
Physiea exparimentaLgeometria descriptiva

(1 4 parte), zoologia, biologia industrial, topo-
graphia e geodesia, machinas, noções de phy-
sim para os candidatos ao titulo do agrimen-
sor e a 2 . parte de prova graphica de desenho
geometria° o elementar.

Secretaria da Escola Polytechnica,, 1 do de-
zembro do 1891.—Bacharel Josd Joavana de
Miranda • Horta, secretario.

Escola ll'olyteclinalca
De ordem do Sr. l'irector interino riço 'pu-

blico, para conhecimento dos interessados,
que no dia 1 de dezembro proximo terão co-
meço os exames da 1 4 época do atino lectivo
de 1891, pela forma seguinte

No dia 1:
Provas escriptas das cadeiras (com ex-

cepção da do cidadoa analytica) mathema-
fica elementar para admissão no 1 atino do
curso geral e tanabam para obtenção do titulo
de agrimensor.

No dia 3
Provas escriptas das 3i s cadeiras de chi-

mica analytiea, economia politica e legislação
do terras para os candidatos ao titulo de agri-
mensor. Far-se-ha a primeira parte da prova
graphica de desenho geometrico elementar.

No dia 4:
Provas escriptas das 2' 9 cadeiras (com ex-

cepção da de economia politica)e de noçõea do
physica para os candi l atos ao titulo de agri-
mensor. Far-se-ha a 2a parte da prova gra-
'Nazi, de desenho geometria° o elementar.

No dia 5:
Provas escriptas do calculo, mecanica ra-

cional, descriptiva (l a parte), construção,
descriptiva applicada, estradas o hydraulica
para os alumnos que tiverem incompatibili-
dades nos outros dias, o cosmographia, para
os candidatos ao titulo do agrimensor.

No dia G:
Começarão as provas ornes do calculo, phy-

aica experimental, mccanica racional,descrip-
Uva (1 4 parte), chimica inorganica, construa-
çãoanathem.atica elementar e desenho geome-
trico e elementar para admissão nol o anno da
curso geral. Far-seiha a Ph parte da po"(t%
graphica, da aula de hydrauliea.
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Nota.—As provas do exames das demais
matarias serão annunciadas por meio de edital
affixado na escola e publicado no Diario
Official.

O ponto para as provas escriptas e oraes
será dado ás 10 horas da manhã e para as
provas graphicas ás 11 horas.

Os exames de exercidos praticos do curso
geral, e dos cursos especiaem, para os inter-
essados que delles dependerem para outros
exames, serão annunciados opportunamente.

Secretaria da Escola Polytechnica, 23 de
novembro de 1894.— Bacharel Josá Joa2uim
de Miranda e Horta, secretario.

Instituto Nacional do Musica
EXÁMES

De ordem do cidadão director, faço publico
que no dia 1 de dezembro, ás 10 horas da
manhã, começarão os exames deste insti-
tuto, sendo nesse dia chamados, por ordem
alphabetica, a exame de canto chorai, 2°
época, os alumnos constantes da lista afixada
na portaria deste instituto.

Segunda-feira, 3 de dezembro, ás] mesmas
horas, saram chamados os demais alumnos
da 22 época de canto chorai e tambem os de
solfejo individual, Za época.

Secretaria do Instituto Nacional de Musica,
30 de novembro (101894.— O secretario, ele-
thur Tolentino da Costa.

Externato do Gymnasio
Nacional

De ordem do Sr. director previno aos in-
teressados que segunea feira, 3 do corrente,
ás 10 horas da manhã, efectuam-se os exa-
mes de sufficiencia de P anno e finaes de
latim do 50 e allemão do 70•

Externato do Gymnasio Nacional, 1 de de-
zembro de 1894.— Paulo Tavares, secre-
tario.

Externato do Gynknacdo
Nacional

EXAMES GERAM DE PREPARATORIOS

De ordem do Sr. director faço publico que
de 1 do corrente a 14 'de dezembro proximo.
acha-so aberta, na secretaria deste exter-
nato, á sua Largado S. Joaquim, a inseripção
para a proxima, época dos exames ele prepara-
torios.

O requerimento de inscripção será feito pelo
candidato, o qual apresentará uni euriciaton
vistee, assignado pelo director do estabeleci-
mento particular em que estudou ou pelos
professores que o doutrinaram no seio da
familia. de onde se possam colher informa-
ções sobre os seus precedentes collegiaes, seu
procedimento moral e o aproveitamento que
teve no curso de estudos.

Bastará que apresente um só documento
deste genero o candidato, que requer inseri-
pção em mais de uma materia.

Por cada mataria será paga a taxa de 5$500
em estampilhas.

Encerrada a inscripção no dia 14 de de-
zembro, sobre nenhum pretexto se admittirá
quem quer que seja á inscripçã,o.

A approvação em portuguez será condição
indispensa,vel para que o candidato se inscre-
va em qualquer outra mataria, ; o candidato

inscripção era geometria e trigonometria
deverá ter approvação em arithmetica e al-
gebra ; para physica, e chimica será exigida

approvação em mathematica elementar,
para historia natural, a approvação em phy-
sies, e chimica ; para historia a approvação
cm geographia.

O candidato que não comparecer á cha-
mada par motivo justificado perante a dire-
ctoria, poderá ser chamado mais uma vez,
e.sgotela a lista da inscripção. (Instrucções
de 16 de novembro do 1894).

Secretaria do Externato do Gynmasio Na-
cional, 14 de novembro de 1894.-0 secreta-
rio, Paulo Tavares.

larigada
CONCURRENCIA

O conselho administrativo e de forneci-
mento recebe propostas nos dias abaixo desig-
nados ás 11 horas da manhã, para os diffe-
rentes fornecimentos do 1 • semessre de 1895.
• A saber:

.Dia 10 de dezembro

Generos para o rancho e hospital, em kilos :
aletria, araruta, arroz de Iguape, assucar
branco refinado de l u , 2" e 3 1 qualidade, ba-
calhau do 1° qualidade, banha de Porto
Alegre, batatas inglezas de Lisboa e de Nova
Zelandia, café em grão, carnes de carneiro,
porco, vacca e vacila, secca, do 1 a qualidade
em mantas e patos do Rio Grande e do Rio
da Prata, chocolate, cevadinha, geléas de
gallinha, mão de vacca, mão de carneiro,
marmellos e musgo ; massas diversas para
sopa (estrangeiras e nacionaes) manteiga de
1 a qualidade, goiabada superior em latas
grandes, lombo de porco salgado, marmellada,
nacional e de Lisboa, matte, em folha o em
pó, pão de trigo. peixe salgado, sagú, tapioca,
toucinho de Minas, temperos e verduras,
lenha da matta e do mangue ; em litro: azeite
doce, farinha fina de 1° qualidade (Magé),
feijão preto, leito de vacca, sal, vinagre
branco e tinto de Lisboa e nacional, azeite
doce fino Plasgnol, vinho fino do Porto e
virgem ; em unidade: frango, gallinha, ovos
e queijos do Minas ; em rações: fructas, ba-
nanas ou laranjas., forragem e ferragens para
os animaes; em kilos, alfafa de 1" qualidade,
milho miado (com sacca), farelo do Rio da
Prata (com sacca), farelo nacional (com sacco)
em unidade: ferraduras para cavallos e ditas
para muares ; em milheiros : cravos:

Dia I/
Roupa para o hospital, artigos diversos,

objectes de expediente para a secretaria,esta-
ções; em unidade: almofadinhas de crina
vegetal, colchão do riscaelo cheios de capim,
cobertores de lã encarnado, esteiras de pati-
nha, fina e de tabõa, para cama de solteiro,
fronha de cretonne para travesseiros e almo-
fiviinhas, lençóes de algodão e de cretonne,
travesseiros de capim, correames completos
de verniz, para infantaria e cavallaria,
sacco de viveres, apitos com corrente de
metal, platinas e esporas de metal (pares),
freios de ferro batido, mantas de palmo
para montaria, bonet de panno fino para in-
feriores de estado-maior; em metros: chita
para colcha; em killos: ()leo de linhaça, pon-
ta de pariz, agua-raz, cano de chumbo,
sabão amarello, velas de composição de
clichy e do cêra; em sacca: carvão ele ma-
deirroem pacotes: seccante; em litro: espirito
de vinho de 37 graos; em caixa: kerosene
inexplosivo, marcas Coral Ca,rdoza o Bri-
lhante; em barricas: cimento Portland ; em
milheiro; tijolos; em saccos: cal de Cabo Frio
dito para, argamassa; em duzia: vassouras
grandes e pequenas de piasava; em cento;
vassoura do matto; em unidade: tijolos In-
glezes para arear; lavagem de roupa, sem
distincção de peças ; em (luzia: canetas re.
guiares, lapis preto de Faber as. 2 o 3
ditos do borracha, dito bicolores de A. W.
Faber; em caixa : enveloppes diplomata para
cada, com marca, papal idem,idem, pennas

ns. 10 e 12, lacres, tranquetas di-
versas, lap's de pedra ; eia resma: papel
fino legitimo, dito almaço Florete, dito Hol-
landa liso, pautado estreito, e pautado largo;
em mão:papel matta borrão, dito pardo para
embrulho ; em cento : enveloppes para enl-
eios, marcados, ditos sem marca; em
kilos: gomma arabica, em caroço; em litros:
tinta preta sardinha ; em vidros pequenos:
tinta vermelha, Stephens ; em masso: obreia
vermelha e verde, em pasta ; em milheiro:
papel Isetographado para oficio ; em unida-
(10: livros em branco, papel Imperial com
200 folhas numeratias, tendo Ote , 42 em todo
o comorimentt) e O'n , 28 em todo a lar-
gura dfl, pagina, com distico dourado na
capa, ditos em branco com 150 folhas nume-
radas. tendo O rn. 36 de comprimento e Oni,

24 de largura, brochuras com 150 folhas
numeradas, de iguaes dimensões, raspadeiras
Rodgers.

No dia 10 será tambem contractado o for
necimento, em kilos, de capim em feixes,
no dia 11 o de medicamentos, sanguesuga
(aln licação) ; em metros : aniagem, brins
branco e brim pardo de linho trançado, mo-
rim para forro, hollanda parda, metim preto
e pardo trançado, panno azul ferrete (rances:
para sobrecasaca, blusas e calças, dito azul-
encarnado para vivos; em pares: botinas de
bezerro, luvas de algodão e do fio de Escocia;
em unidade: botões amarellos grandes e pe-
quenos, bonets de panno, gravata de couro
envernizada, barbicachos de retroz preto, o
algodão em pasta, o manufactura de farda-
sendo estos artigos para todo o anno de 1895.

Todos os generos e artigos serão de primeira
qualidade e o fornecedor deverá satisfazer os
pedidos dentro dos prazos marcados no respe-
ctivo contracto, entregando por sua conta os
mesmos generos e artigos nos quarteis de
Barbonos, Vista Alegre, hospital e destaca.-
mentos,

Os concurrentes deverão cingir-se aos typos
e amostras existentes na brigada e apresen-
tel-os, dos artigos que forem .j precisos
pelo conselho economia° e administra,tivo.

As propostas deverão ser feitas em dupli-
cata e em cartas fechadas, escripta.s com tinta
preta, sem rasuras, entrelinhas ou emendas;
assignadas pelos proponentes ou seus legi-
timos procuradores, soltadas (urna via), e
datadas do dia da apresentação o conterem a
expressa declaração de sujeitar-se o propo-
nente á multa de 25 0/0 sobro a iinportancia
presumivel do seu fornecimento em um mez,
desde que deixe de comparecer para assignar
o contracto dentro do prazo que for notificado
pelo Diar;o

Finalmente, previne-se aos proponentes que
devem ter em vista as disposições do regula-
mento em vigor sobre o modo do se habili-
tarem para concurrencia, condições das pro-
posta, etc., etc. etc.

O fornecedor de capim será obrigado a con-
tractar com a brigada a compra de estrume.

Quartel em Barbonos, 1 de dezembro de
1394.— G us :avo A. Pm . di ra Ca mpos, major
honorario e secretario.

Necretaria do Corpo do
Engenheiros Navaes

Exame para machinistas de barcas a vapor
do commerc;o

De ordem do Sr. contra-almirante chefe do
Corpo de Engenheiros Navaes, são convi-
dados os candidatos a exame para machi,
!listas de barcas a vapor do commercio a
comparecer, no dia 4 do corrente, ás 11
horas da manhã, na secretaria do corpo no
Arsenal de Marinha.

Secretaria do Corpo ele Engenheiros Navaes,
1 de dezembro de 1891.— Firmino Ancora
da Luz, engenheiro-secretario.

Queietel Gon0wn.1	 Perleavitilizx
De ordem do Sr. contra-almirante chefe elo

do estado-maior general da armada, é cha-
mado a comparecer nesta repartição o Sr.
I° tenente Fernando Pinto Ribeiro.

Quartel General da Marinha, 30 do novem-
bro de l801.—Henripte Pinheiro Guedes,sub-
chefe do estado-maior general.

Intendencia da Guerra
O conselho de compras desta repartição,

recebe propostas no dia 5 de dezembro pro-
ximo, até ao meio-dia,para a compra dos ar-
tigos abaixo especificados:
14.000 metros de algodão morim para cami-

sas e ceroulas com 0,71 ele largura,
pelo menos.

234 metros, panno garance.
211° 1 ,80 panno cinzento.
595m ,40 brim escuro regular trançado.

331 metros, metim de cores trançado.
723m ,e0 algodão mescla americano.

0.303 metros, algodão branco trançado
para barracas.
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6.360 metros, chita frauceza para forro de
barracas.

1.969 cobertores de lã encarnada.
550 capotes de panno alvadio.
400 camas do ferro, iguaes ao typo.

Esses artigos serão fornecidos de prom-
pto á excepção das camas que devem sei-o no
menor prazo possivel.

Os proponentes, sob pena de não serem to-
madas em consideração as suas propostas,
deverão apresentar amostras dos artigos que
pretenderem fornecer, bem como as que
não forem feitas de aecordo com o art. 61
do regulamento, sem rasuras, com referencia
a um só artigo, numero e marcas das amos-
tras e, finalmente, declaração do sujeitar-se o
proponente á multa do 5 0/a, no caso de re-
cusar-se a assignar o respectivo contracto.

Rio de Janeiro, 28 de novembro do 1801.-
O secretario, A. B. da Costa Aguiar.

Contadoria Geral da Guerra
CoNcURRENCIA

O conselho do fornecimento de viveres,
forragens e ferragens ao exercito na capital
acceita ás 11 horas da manhã do dia 11 de de-
zembro futuro, para o fornecimento, durante
o 1 0 semestre de 1893, aos corpos da guarnição
da capital e estacionados na Fazenda do Santa
Cruz, Realengo e Nitheroy, hospita,es. forta-
lezas, Asylo de Invalides e Escola Pratica no
Campo Grande e de lavagem do roupa para
os hospitaes.
- Para esse fim cumpre que os concurrentes

se habilitem o recebam nesta. Contadoria as
relações impprcssas do3 artigos a fornecer e
as condições do fornecimento, até ás 2 horas
da tarde do dia 10 de dezembro vimlouro.

Contadoria Geral da Guerra, 24 de novem-
bro de 1894.— O director, Carlos Corrêa da
Silva Lage.

Directoria Geral da Industrio
Do ordem do Sr. Ministro faço publico que

do aceordo com a deterininação do art. 60,
ri. 1, da lei n. 120 13, de 21 de novembro de
1892, recebem-se nesta Directoria Geral, den-
tro do praso de trinta dias a contar desta
data,propostas para o arrendamento da Horta
Viticula e estação Phyllonerica, situada na
freguezia da Penha, nesta capita l., com grande
plantação do videiras das diversas varieda-
des americanas, casa para resitlencia, encana-
mentos para irrigação, etc.

As propostas apresentadas deverão observar
as seguintes condições:

O arendatario obriga-se a fornecer ao go-
verno durante o tempo do contracto e á pro-
porção que forem sendo requisitados cinco
mil mudas de videira já. enraizadas e do um
anno, em cada safra, pagas as despezas de
transporte e encaixotamento pelo destinatario
das mesmas mudas.

11

O arrendatario obriga-se a receber e cum-
prir ordens do governo acerca da fiscalização
das videiras importadas do estrangeiro, afim
de evitar a introducção ila phylloxera, e a
prestar todos os esclarecimentos que lhe fia-
rem requisitados pelo governo sobre a viti-
cultura.

Obriga-se ainda o arrendatario a conservar
o vinhedo-mestre existente na Horta Viticula
até o termo final do contracto, e não fazer
quaesquer serviços ou henifeitorias sem pré-
vio accordo com o governo.

No caso de elrectuarem-se tans serviços ou
bemfeitorias, ficarão incorporados ao proprio
nacional, por mais que lhe attgrnentem o va-
lor, sem ter o arrendatario, em caso e tempo
algum, direito do reclamar qualquer inde-
mnisação por enes.

IV

O preço minimo do an'endamento será do
2:000$, pagos em du . s prestaçõs p(r ann

sendo urna até 15 do janeiro o outra até 15
de julho de cada armo e ambas recolhidas ao
Thesouro Federal.

Para fiel garantia da execução do contracto
o arrendatario depositará no "[besouro a im-
portancia de 2:000$000.

O arrendatari0 só poderá usar do proprio
nacional para os fins conforme a legislação
em vigor, não o destinando a outros que pos-
sam occasionar a sua ruma ou pôr em risco
a sua conservação.

E lhe é vedada a transferencia do contracto
a outrem sem prévia autorisação do governo.

VI
A falta do cumprimento de qualquer des-

tas condiçies dará ao governo o direito de
rescindir o contracto.

Nesta Directoria serão prestados quaesquer
esclarecimentos de que necessitarem os in-
teressados.

Directoria Geral da Industria, 8 do novem-
de 189-1. —Thomaz Cochrane, director geral.

Inspeetoria Geral das Terras
e Colonisação
REPARTIÇÃO CENTRAL

Fornecimento de ca :-0 .7o Cardiff, peneira,lo,
para 'uso das lanchas

Do ordem do Sr. Dr. inspector geral, faço
publico que acha-se aberta concnrrencia para
o fornecimento acima, durante o armo de
1895, sendo marcado o dia 4 de dezembro pro-
sime, á 1 hora da tardo, para o recebimento
e abertura, em presença dos interessados,
das propostas apresentadas.

Estas deverão ser seltadas e feitas em car-
tas fechadas e versarão sobre o preço da tone-
lada de carvão, peneirado, posto na ilha das
Flores.

As condições para o fornecimento acham-se
á. disposição dos interessados nesta repartição
todm os dias uteis das 10 1/2 horas da manhã
ás 3 da tarde.

3." Secção da Repartição Central das Terras
o Colonisa.ção, 2 -1 de novembro de 1891. —
Alexandre A. Ribeiro Cio-mie, chefe interino.

Inspeetoria Geral das Terras
e Colonisaçãr)
nEPARTIÇÃO CENTRAL

Fornecimento de drogas tis hospedam-ias (16 im-
migrantes das ilha das Flores e Pinheiro

De ordem do Sr. Dr. isnpoctor geral faço
publico,que acha-se aberta ccmcurrencia para
o fornecimento acima, durante o armo de
1895, ficando designado o dia 6 de dezembro
proximo, ao meio-dia, para o recebimento e
abertura, em presença dos interessados, das
propostas apre.,en : adas, as quaes deverão ser
selladas e feitas em cartas fechadas. As con-
dições para o forneci menti o a relação das
drogas acham-se h disposicão dos interessa-
dos, nesta repartição, todos os dias uteis, das
10 1/2 horas da manhã ás 3 (la. tarde.

31 secção da Repartição Central das Ter-
ras e Colonisação, 27 de novembro de 1801.
—Alexandre A. Ribe:ro Cirna, chefe inte-
rino.	 •)

E. de Ferro Centrt-21 do 13 razil
CORRIDAS NO TURF—CLUB

De ordem da directoria se declara, para co-
nhecimento do publico, que domingo. 2 de de-
zembro vindouro, por occasião das corridas rio
Turf-Club, haverá trens especiaes directos,
entre as estaç'ies Central e Mangueira, desde ás
10 horas da manhã até ás 2 horas da tarde e
depois de coneluidas a3 corridas.

IMes trens não pararão nas estações de São
Diogo e S. Christovão. 	 •

O preço do cada passagem de. ida e volta,
sem distincção de classe, é de 500 réisq

Escriptorio do Trafego, 35 do novembro de
1801.—». Ditelho, chefe interino do trafego.

E. de Ferro Central do Drazil
De ordem da directoria se faz publico que,

de 5 do corrente a 4 do mez de janeiro proxi-
mo futuro, cantinúa em .vigor,para as merca-
dorias sujeitas á taxa addicional variavel
com o cambio, a tabella cuja base vae abaixo
indicada :
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Inspectoria Geral das 'Terras
e Colonisa.ção
REPARTIÇÃO CENTRAL

Fornecimento de viveres, carne verde e pilo
às hospedarias de intmigrantes da ilha das
Flores e Pinheiro

De ordem do Sr. Dr. inspector-geral, faço
publico, que acha-se aberta concurrencia
para os fornecimentos acima, durante o pro-
ximo armo de 1895, ficando designado o dia 5
do dezembro futuro, ao meio-dia, para o re-
cebimento e abertura era presença dos inte-
ressados das propostas apresentadas, as quaes
deverão ser selladas e feitas em cartas fe-
chadas.

As condições dos fornecimentos acham-se á
disposição dos interessados nesta repartição,
todos os dias uteis das 10 1/2 horas da manhã
ás 3 da tarde.

Terceira secção da Repartição Central das
Terras e Colonisação, 26 de novembro de
1884.—Alexandre F. Ribeiro Cirne, chefe
interino.	 (-

Repartição Gral dos Te-
legraphos

Acha-se inaugurada a estação telegraphica
da Villa da Cachoeira da Santa Leopoldina,no
estado do Espirito Santo. A taxa dos tele-
grammas para a referida estação, a partir
desta capital, é de 140 réis por palavra.

Capital Federal, 30 de novembro de 1891.—
Alvaro de Medo Coutinho de Viihena, vice-
direetor.	 (•

Directoria Geral dos Correios
De ordem do Sr. Dr. director geral são

convidados os Srs. proponentes do forneci-
mento de objectes de expediente e material
para o exercido do 1895 a cninparecerem
nesta sub-directoria, no dia 3 do corsiente ao
meio-dia afim de as s istirem a abertura das
propostas recebidas de accordo com o edital do
17 de novembro findo.

Sub-Directoria dos Correios, Capital Fede-
ral, 1 de dezembro do 1894.— Martinho
Freitas Vieira de Mello, sub-director.

Administração dos Correios
do Distrito Federal o es-
tado do Rio de Janeiro

SERVIÇO DE CONDUCÇÃO DE MALAS NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

De ordem do Sr. administrador, faço pu-
blico que, nesta repartição, serão recebidas
propostas até ao dia 8 de dezembro proximo,
para o serviço de conducção de malas nas
seguintes linhas postaes do estado do Rio de
Janeiro, no exercicio proximo vindouro:
2. De Itagually, Caçador e Buraco Fundo.
E. De Sant'Anna a Thomazes, diariamente.

14. De Barra-Mansa a Roseta, idem.
15. De Roseta a Rio-Claro, passando por

Pouso Secco, idem.
16. De Rio-Claro a Santo Antonio do Capi-

vary, 15 vezes por mez.
29. De Pantano a Porto-Velho do Cunha,

diariamente.
32. De Laranjeiras a Livramento, passando

por Conceição da Estrada Nova, 15 vezes
por mez.

34. De Macuco a S. Sebastião do Alto, diaria-
mente.

35. De Cambucy a Bom Jesus do Monte Verde,
idem.

40. De S. Vicente de Paula a Itahy, idem.
41. De S. Vicente de Paula a Juturnahyba,

idem.
De Barra de Itabapoana a; S. Francisco
` r» Paula do Cacimbas, 10 vezes por mez.

eastas devem satisfazer as seguintes

1', serem remettidas em carta fechada com
13 declaração exterior da proposta, e recebidas
mediante recibo pelo abaixo assignado ;

serem as:signadas pelos proponentes,
ue indicarão logo quem são 03 seus fia-
borea ;

3s , serem seladas com estampilhas da
União ;

4, referir-se cada proposta a urna certa e
determinada linha o não a linhas englo-
badas;

5, serem rernetlidas registradas, quando
transitarem pelo correio ;

6', conterem os preços por extenso, sem
rasura ou emendas.

Os proponentes assignarão com os SOUS
fiadores os contractos respectivos, ficando
ambos responsareis solidariamente pela ex-
ecução do mesmo.

Sob nenhum pretexto poderão os propo-
nentes pedir a rescisão dos seus contractos,
salvo si isso convier ao Correio.

Em igualdade de eircumstancias, serão pre-
feridos 03 proponentes que residirem no per-
curso dos legares servidos pela linha que
pretenderem rematar.

Não será celebrado contracto com o mesmo
proponente para mais do uma linha, salvo si
forem prolongamento de uma das outras ou
partirem do mesmo ponto.

nimbem não se celebrará contracto com
quem, já tendo concorrido em annos ante-
riores, se tenha recusado a lavrar contracto,
sob qualquer pretexto.

O serviço contraetado será feito pelo Non-
tractante ou por estafetas que saibam ler o
escre ;ser e que sejam maiores de 18 anuas e
menores de 40; neste caso devem apresentar
aos agentes competentes uma relação assi-
gnada, descrevendo 03 nomes e idades dos
estafetas.

As subvenções devidas aos contractantes
serão pagas sómente á vista, das portarias das
viagens realisadas em cada mez.

Os contractos não poderão ser transferidos
a outrem, sob penna, de nulidade de tal
transferencia.

No caso de erecção do agencias no percurso
de urna linha, não assistirá ao contractanto
o direito do reclamação, ficando por isso obri-
gado a conduzir tombem novas malas.

No caso de augmento de viagem no correr
do contracto, terá então direito a urna nova
differença, calculada sob seu contracto.

Não serão tomadas em consideração as pro-
postas que não preencherem as condições
deste edital, o os proponentes, uma vez assi-
gnando contracto, ficarão tambem sujeitos as
condições acima estipuladas, como parte in-
tegrante dos mesmos.

Primeira Secção da Administração dos Cor-
reios do Districto Federal o estado do Rio do
Janeiro, 27 de novembro de 1894. — O aju-
dante do administrador, Luis M. de Sei-queira
Braga.	 (•

Prefeitura do District°
Federal

SUB-DIRECTORIA no PATIIIMONIO

7 sceçao

Da ordem do Sr. director faço publica, para
conhecimento dos interessados, que José Maria
de Jesus requereu titulo ele aforamento das
marinhas correspondentes ao predio da rua
Conselheiro Moraes Valle n. 43.

Da accordo com o decreto n. 4105 de 22 de
fevereiro de 1838, convido a todos aquelles
que forem contrarios a essa pretenção, a apre-
sentarem-se no prazo de 30 dias com do-
cumentos que provem seus direitos, findo o
qual a nenhuma v,eclarnação se °atenderá re-
solvendo esta, repartição como for de di-
reito. •

Sub-Directoria do Patrimonin, 23 de no-
vembro de 1894.-0 chefe interino da 7 2 sec-
ção, Arthur Avgnsto Machado.

Prefeitura do Diatricto
Federal

hW DIRECTORIA DO P ATRIMONIO

7" secfao

De ordem do Sr. director faço publico,
para conhecimento dos interessados, que
Augusto Marques de Carvalho Oliveira re-
quereu titulo ele aforamento das marinhas e
accreseidos correspondentes ao predio da
praia das Palmeiras n. 9.

De accordo com o decreto n. 4105, do 22
de fevereiro de 1868, convido a todos aguei-
les que forem contraries a esse pretençõo, a
apresentarem-se no prazo de 30 dias corno
documentos que provem seus direitos, findo
o qual a nenhuma reclamação se attendera,
resolvendo esta repartição corno for de direito.

Sub-directoria do Patrimonio, 23 do novem-
bro de 1894.-0 chefe interino da ia eei1o,
Avalio . Augusto Machado.

Corpo do 13ambeiros
Recebem-se propostas em carta fechada,

até as 11 horas do dia 5 de dezembro vin-
douro, para o fornecimento durante o 1* se-
mestre do anuo do 1895, de diversos generos
relativos a forragem, ferragens, ferramentas,
ferros o artigos semelhantes ; objectes de es-
criptorio, artigos para pintura, para luzes e
para machina-i, couros o artigos semelhantes;
madeiras e materiaes, e bem assim para o
fornecimento do rancho já preparado ás
praças e elas dietas para os doentes em tra-
tamento na enfermaria do mesmo corpo.

Por °ocasião da apresentação das propostas
cada proponente fará um deposito de 100$,
na secretaria do corpo, para garantia da
assi,guatura de seu contracto, e depois deste
assignado, dará a caução de 10 0 1„ calculado
sobre o fornecimento provarei de um mez,
servindo de base o do anuo anterior.

Os impressos especificando 03 artigos acima
acham-se a disposição dos Srs. proponentes,
na secretaria do corpo, onde informa-se acerca
da4 condições elo fornecimento nos dias uteis,
das 10 horas da manhã ás 2 da tarde.

Capital Federal, 21 de novembro ele 1894.
— Llenriq , e Eugenio de Assis Loureiro,
tenente-secretario.	 (•

District° de Pagnetã
AGENCIA DA PREFEITURA

Faço publico, para conhecimento dos inte-
ressados, que to dos os moradores deste dis-
tricto são obrigados a ter as tostadas de suas
casas limpas até o meio da rua, conformo
defermina o § l g , Tit. 3', Sec. 2a do Codigo do
Posturas ; sendo expressamente prohibido
depositar lixo, immundimes e ammaes mortos
nas ruas, praças a mais logradouros publicos,
inclusive as praias, segundo dispõe a art,
da postura de 5 ele dezembro de 1876, devendo
ser multados os infractores no primeiro caso
em 10$ e no segundo era 200000.

Agencia da Prefeitura do District° de Pa-
quetá, 29 de novembro de 1894.— Pedro (er-
guelra de Alambary Luz, agente ela pre-
feitura.

--
EDITAES

De eitaç(7:o

O Dr. Aureliano do Campos, juiz secciona
do District° Federal etc.

Faço saber aos que o presente edital virem,
e a todos a quem possa tocar e pertencer,
que a Companhia Frigorifica e Pastoril Bra-
zileira, me enviou a dizer em sua petição o
seguinte : Exin. Sr. Dr. juiz seccional do
District() Federal.—Diz a Companhia Frigori-
fica Pastoril Brazileira com sécio nesta
capital, que por despacho do Ministerio
da Guerra de 15 do corrente, em petição da
supplicante, que lhe foi endereça ia, publi-
cada no Diario Official annexo, teem ele ser-
lhe entregues as aleireis de sua proprie-
dadi, , situadas na Ponta da Arêa,
enes estiveram em p .4r do governo ein
comiequencia da resieRa da arinal a na-
cional de 6 de setembro do anilo passado,
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e, como tenham sido damnificadas as ditas
oficinas, o tenham desapparecido objectos e
outros utensilios a alias pertencentes, vem a
supplicante protestar, como protesta, por
perdas o damnos contra a Fazenda Nacional e
contra terceiros ou quem interessar possa,
lavrando-se o respectivo termo de protesto,
pelo que requer a intimação pessoal do Dr.
procurador seccional, como representante da,
Fazenda Nacional para sciencia dello, e inti-
mação edital a terceiros. Tendo a entrega das
oficinas do ser feita, segundo o despacho
citado, relo oficial commandante da brigada
em Nitheroy, requer mais a supplicante ex-
pedição de carta precatoria ao juizo compe-
tente daquella localidade, afitado se proceder
a alia, com as formalidades da lei, fazendo-se
vistorias, e arrolamento do que lá for encon-
trado, para se apurar a responsabilidade de
quem do direito soro os damnos cau-
sados, ficando tainhota intimado, desde
ia, o Dr. procurador seccional, para ver
seguir a precatoria, procedendo-se em tudo
mais como for do direito. Pede diferi-
mento.— Rio de Janeiro. 29 de novembro do
1894 (assignado sobro duas estampilhas de
220 rs.) P. P. o solicitador — Antonio Ma-
chado da Silva Junior. Em cuja petição pro-
feri o despacho seguinte 1 officio — Sim,
quanto ao protesto, quanto ao mais requeira
em apartado. 29-11-91 A. de Campos. E
em cumprimento deste meu despacho se to-
mou o termo do protesto seguinte: Termo
do protesto, aos 29 de novembro do 1891, nes-
ta Capital, e em meu cartorio comp3,receu o
solicitador Antonio Machado da Silva Junior,
procurador da companhia Frigorifica e Pas-
toril Bra,zileira, e disse que sua constituinte,
na (lima, do sua petição retro, que fica em
tudo fazendo parto do presente termo, pro-
testa por prejuizos, perdas o damnos pela
datnnificação que talhão sorrrido suas ofici-
nas na Ponta da Ara, bem como paio des-
appareeimento de objectos e outros ntensi-
lios das mesmas, que estiveram entregues,
isto é, em poder do governo, durante a re-
volta da armada nacional de O de setem1ro
do anuo passado, o mais por todos os lucros
cessantes o damos emergentes, contra Fa-
zenda Nacional e amara terceiros, ou quem
interessar possa. E me radio lhe tomas-e
seu protesto por termo que assigna com as
testemunhas abaixo. E eu, Iclirerico Narbal
Pamplona, o escrevi.—Antonio Machado da
Silva Junion—laufino Manoel Gomos.—Po-
dro de Alcantara Rodriguos do Paula. Mando,
portanto, ao porteiro deste juizo cite o chame
a todos os interessados incertos por todo o
contendo da petição, despacho e termo do
protesto acima tra,nscriptos, fazendo publi-
car o afixar esto nos logares publicos e do
costume e pela imprensa, do qne passará
certidão que trará a juizo, para constar.
Dado e pasaado nesta Capital Federal, aos
29 de novembro do 1891. E eu, Iclirerico
Narbal Pamplona, o subscreva—alarc!iano de
tia olp0S,

11.....0.111110

De citaçtio dos successores do visconde de mo.
salas cora o prazo de GO dias

O Dr. Thomé Joaquim Torres, juiz da Os-
suara Civil do Capital Federal, etc.

Faz saber que lhe foi dirigida a petição do
têor seguinte : Ilha. e Exm. Sr. Dr. juiz da
Camara Civil Francisco da Costa Miranda, na
acção °Minaria, contra o visconde de Mosel-
las, tando cate fallocido, mas não sabendo o
requerente quisea 03 seus successores, pede a
V. Ex. a expedição de cditaes chamando-o
para na primeira audiencia, depois de esgo-
tado o prazo legal virem se proceder á habi-
litação, sob pena de revelia. E assim reque-
rendo, pede deferimento. Rio, 18 de -novem-
bro de 1894.— O advogado, Jac7o A./liara/1 es
Em cuja petição foi exarado o despacho aue
que se segue : Sim com o prazo de CO dias.
Rio, 14 do novembro do 189-1. — Gomes.
Em razão do cuja patição foi passado este
edital pelo qual cito e chamo os successorca
d ) visconde do Moehlas, p Ira, dentro d.o
GO dias que lhe serã,o assignadoa em audien-
cia, virem ver se proceder a habilitação sob

pana de lançamento e revelia. E para que
chegue a noticia ao conhecimento dos inte-
ressados foi passado este edital que será pu-
blicado e afiliado nos legares mais publicos.
Dado o passado nesta capital Federal, em 27
de novembro de 1894. Eu, Manoel Ferreira
Leite, o subscrevi.— Thomd Joaquim Torres.

PARTE COMMERCIAL

Cama,a. talynalleal. dos corre-
tores de Pandos pathlicos da
Capital Federal

CORSO OFICIAL DE CALMO E MOEDA METALLICA
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CjELSO OFFICIAL DOS FUNDOS Punamos E
PARTICULARES

Bancos
Banco Metropolitano 	 	 4$000
Dito Pariz e Rio 	 	 40$00
Dito da Republica do Brazil,

c/30 °/. 	 	 78a500
Dito idein, integ 	 	 107$500
Dito cio Coramercio , integ 	 	 235$000

Companhias
Comp. Melhoramentos do Mara-

nhão 	 	 5V00
Dita Obras Publicas no 13razil 	 	 15$000
Dita Prolongamento Sorocabana 	 	 21$500
Dita MelhoriltriewÁis no Brazil 	 	 44000
Dita Loteria Nacional 	 	 83$000
Dita Tronco da Sorocabana 	 	 100$000

Lebentures
Delis. da Loopoldina, 4 °A. 	

	
23500

Ditos da Sorocabana 	
	

67Soao
Ditos do Júraal do Commercio 	

	
180$000

Rio do Janeiro, 1 de dezembro do 1894.-
J. Claudio da Silva, syndico.

cotaçtTo dos fundos publico:

Apolices do Emprestimo Nacional
de 1808 	  2: 000$000

Ditas idem de 1879 	  2:050$000
Ditas idem de 1889 	 	 1:550..4;000
Ditas convert. de 1:000$, de 4 V„ h 223$000
Ditas idem, miudas, de 4 0/....	 1:224000
Ditas geraea, do 1:000$, de 5 0/. 1:030$000
Ditas idem, miudas, de 5	 1:024000

Rio de Janeiro, 1 de dezembro do 1d04.-
1. Claudio da Silva, syndico.

Café
Lavado 	  12$250	 15$G60
Superior 	 ... Não ha
la
l a regular 	
1 2 ordinaria 	  11$915	 14298
22 bêa 	  14891	 13.-a938
22 ordinaria 	  8$710	 12$25O

Rio cio Janeiro, 1 de dezembro de 1804.-
J Claudio da Silva, syndico.

SOCIEDADES A NON rmAs
Companhia de Fiação e 'Teci-

dos Corcovado

ACTA N. 7 DA ASSEMELÉA GERAL EXTRAORDI-
NARIA. DOS ACCIONISTAS • EM 29 E 30 DE
OUTUBRO DE 1894

A' 1 hora da tarde do dia-29 de ()Altivo de
1891, achando se presentes no salão do Banco
Constructor do 13razil, á rua da Quitair'a

n. '78, 2° andar, nesta LU to..	 Ja-
neiro, diversos Srs. accionistas inscri kaas no
livro de presenças e representando por si o
por procurações 5.890 acções, o Sr. director-
presidente A. J. Machado Pereira, declara
haver numero legal para, em 3 1 convocação,
conforme 03 respectivos annuncios e avisos
por carta, funccionar a assembIéa geral ex-
traordinaria, pelo que convidava para presi-
dil-a ao accionista Sr. A. L. Ferreira do
Carvalho, que é acelamado por unanimi-
dade.

Assumindo a prosidencia o Sr. A. L. Fer-
reira de Carvalho, convida para secretarios,
afina de completar a mesa, 03 Srs. accionistas
Manoel Maria Paes o Marçal Coelho da
Rocha.

Lida polo Sr. 1° secretario a acta da ultima
assembléa geral ordinaria, é approvada sem
discussão.

Em seguida o Sr. presidente declara que o
fim da presente assembléa á resolver acerca
da reforma dos estatutos com augmonto do
capital, conforme consta dos annuncios do
convocação.

O Sr. direetor-presidente A. J. Machado
Pereira, obtendo a palavra expõe qual o es-
tado da fabrica da companhia, dá conheci-
mento não á do accordo celebrado com os
obrigacionistas para o resgate do emprestimo
como tuna hem de achar-se ajustado cum o Banco
da Republica do Brazil um emprestimo de
21.000:000$, em bonus, accrescentando que
para serem levados a effeito as duas operações
torna-se preciso o auguiento do capital da
companhia, e neste sentido manda á mesa a
seguinte

Proposta

Considerando que o accordo celebrado pela
directoria com os ebrigacionistas importa
augmento de capital, visto como tem o em-
pre.stimo existente de ser resgatado, metade
por acções o a outra metade cai bonus ou di-
nheiro

Considerando as vantagens do mencionado
resgate, nos termos connnunicados á as-

semcobillésaiderando finalmente que para levar a
Keit° a operação referida é indispensavel que
os bens da componhia, sejam devidamente
avaliados

Propõe á directoria, de accordo com o con-
selho-fiscal, que tambem assigna a presente:

1°, que sejam reformados os estatutos, com-
prehenaido o augmento de capital;

20, que seja apprr-ado o accordo celebrado
pela directoria com s obrigacionistas, ficando
a directoria investida de plenos poderes para
levar a effeito o resgate do emprestimo, pra-
ticando todos os actos connexos e conse-
quentes

que sejam nomeados Ires louvados para
procederem á avaliação dos bens que con-
stituem o activo da companhia

4°, que a presente assernbléa continuo
em dia que for marcado, afta de ter apre-
sentação o laudo dos louvados, e, si esto for
acceito, fixar-se o augmento do capital o
regular-se a sua eifectividade.

Em assembléa, no Rio de Janeiro, aos 29 do
outubro de 1894.—A. J. Machado Pereira,
presidente.—M. J. da Silveira, secretario.—
Ecaristo Maryucs da Costa, gerente.

Os membros do conselho fiscal—José Gas-
par da Rocha Junior.—Joa ,puint Alvaro da
Armada.—Francisco Josd Rodrigues Maços.

Submettida, á discussão o não havendo
quem use da palavra, é posta a votos esta
proposta o approvada, por unanimidade.

O Sr. Joaquim da Silva e Sá propõe, o a
assembléa approva unanimemente, que sejam
nomeados louvados para estimar o valor dos
bens da companhia os Srs. Antonio Xaviar
Carneiro, Dominico Levei e Dr. Carlos F. Bar-

.grelVeS.
O Sr. presid ente cornmunica que a

bléa continuará no dia ceauinto
iogar e ás mesmas horas.

Praças

Sobre Londres. 	
> Pariz 	
> Hamburgo 	
IP nana 	
>
> Nova York 	

Soberanos. 	
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No dia 30 de outubro de 1894, achando-se
reunidos á hora e no locai já mencionados,
diversos Srs. accionistas, representando por
si e por procuração 5890 acções, e conti-
nuando a mesa constituida como hontem o
fisga, o Sr. presidente declara que prose,guiam
os trabalhos adiados e convida o Sr. 1° secre-
tario a ler °seguinte laudo dos louvados: -

Honrados com a confiança dos Srs. accio-
nistas da Companhia de Fiação e Tecidos Cor-
covado, que em sessão de assembléa geral de
29 do corrente, nos encarregaram de avaliar
os seus bens, dirigimo-nos no dia 30 do vi-
gente á fabrica da referida companhia, si-
tuada á rua do Jardim Botanico, onde, depois
de cuidadoso exame nella e suas dependencias
e tendo obtido do seu digno director-gerente
todos os esclarecimentos de que careciamos,
passamos a formular o nosso parecer da Rir-
mo, seguinte:
A fabrica propriamente dita,

isto é, edificio principal,
suas dependencias firme-
diatas, avaliada em 	  3.600:000000

Machinismo completo para
fazer trabalhar os 500 tea-
res em movimento, in-
cluindo o motor de 1400
eavallos 	  2.180:000.000

Deus deposites para agua 	 	 57:000$000
Terrenos de propriedade da

companhia 	
Casas para mestres (duas)...
Casas para operarios (bar-

ração 	
Material fluctuante (duas

chatas) 	
Oficinas 	
Moveis e utensillos. . 	
Casa de moradia do gerente

Somos de opinião que a fabrica quando con-
cluida, trabalhando os 1000 teares com o ma-
ehinismo completo, tinturaria, illuminação
electrica, oficinas, sobresalentes e 50 casas
para operarios, valerá 7.220:100$200.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1894.—
Antonio Xavier Carneiro.—Carlos F. Har-
greaves.—D.Level.

O Sr. presidenta sulenette este laudo á dis-
cussão e não havendo quem sobre elle falle,
á em seguida acceito por unanimidade.

Vem á mesa, é li d a e posta em discussão a
seguinte proposta da directoria com parecer
do conselho fiscal.

Srs. accionistas.— Tendo em vista a pro-
posta hontem submettida á vossa apreciação
e ja por vós approvada, reconhecendo a ne-
cessidade de ser augmentado o capital, e con
siderando o laudo dos louvados que ora foi
°Aceito, vimes propor-vos:

P, que o capital da companhia seja elevado
de 2.400:000$ a 4.500:000$000;

2', que as 10.500 acções representativas do
augmento referido sejam formadas e distri-
buida,s do seguinte modo :

1.500 do valor nominal de 200$ cada uma,
integradas com o excedente da avaliação a
que se procedeu nos bens sociaes e as quaes
serão proporcionalmente distribuidas aos por-
tadores das debentures ;

0.000 do mesmo valor, subscriptas pelos
mesmos portadores e destinadas aa resgate
de 50 0/0 do emprestimo existente ;

3.000 do mesmo valor, subscriptaa em pri-
meiro lagar peles primitivos accionistas, os
quaes terão de ffectuar 75°/s, sendo os res-
tantes 25 °/. tirados da já mencionada ava-
liação;

3', a directoria fixará a época da sub-
scripção das acções, providenciará acerca das
fracções que houver e disporá, como melhor
convier, das ações que não forem subscristas
nos prazos que fixar.

Em assembléa, 30 do outubro de 1394.—
" i rectores: A. J. Machado Pereira, presi-

- Mr. G. da Silveira, Eeonta.rio.—
•emes	 Cista, ger

O conselho fiscal concorda e acceita, a pro-
posta supra.

Em assembléa, 30 do outubro de 1894.—
José Gaspar da Rocha Junior.— Joaquim. Al-
varo da Armada.—Francisco José Rodrigues
Maços.

Esta proposta é unanimemente approvada
sem discussão.

Occupa-se depois a a.ssembléa, desta outra
propsta,

Srs. accionistas— A directoria de accordo
com o censelho fiscal, submette á vossa apre-
ciação e deliberação o seguinte plano de re-
forma dos estatutos :

Art.2, ii, 2. Substituam-se as palavras
«que venha gadquirir » pelas seguintes
«de propriedade da CJrn pan h ia.

Art. 4. • Substitua-se pelo seguinte:
« O capital da companhia é de 4.500:000$,

assim constituido: 12.000 acções do valor no-
minal de 200$ cada uma, já integradas ;
10.500 do mesmo valor a emittir, sendo as
respectivas prestações realizadas conforme
resolver a assembléa, que approvar o augmeuto
de capital que estas acções representam.

Art. 11, § L o —Em vez de cincoenta— di-
ga-se —cem.

O mesmo artigo, § 5.° Substitua-se o final,
a começar na palavra —constitutiva— pelo
seguinte: « tendo o director-gerente mais a
porcentagem dos dividendos, mareada pela
assembléa geral constitutiva.»

Em assembléa, no dia 30 de outubro de
189L —Os—Os directores : A. J. Machado Pereira,
presiden te. —.3f. G. da Silveira, secretario .
—Evaristo Marques da Costa, gerente.

O conselho fiscal concorda com a presente
reforma dos estatutos.

Em assembléa, 30 de outubro de 189t—
José Gaspar da Rocha Junior. — Jartrynim Al-
varo da Armada. — Francisco José Rodrigues
Maços.

Submettida á discussão e depois de breves
explicações dadas pelo Sr. presidente da di-
rectoria, é a proposta unanimemente appro-
vada.

Nada mais havendo a tratar, sendo 3 horas
da tarde, o Sr. presidente solicita a presença
dos Srs. accionistas até ser concluida a re-
dacção desta acta, a qual sendo lida é sem
discussão approvada, e em seguida encerra-
dos os trabalhos.

Do que, para constar, se lavrou a presente
acta que é assignada pelos membros da
mesa.—A. L. Ferreira de Carvalho, presi-
dente. — Manoel Maria Paes, 1 . secretario.
Marçal Coelho da Rocha, 20 secretario.

N... Certifico que foram archivadas nesta
repartição em virtude de despacho da Junta
commercial, de 29 de novembro ultimo, as
actas das sessões das assembléas gemes ex-
traordinarias da Companhia de Fiação e Te-
cidos Corcovado, de 29 e 30 de outubro ul-
timo, em que foram a.pprovadas as alterações
feitas nos estatutos da mesma companhia.

Secretaria da. Junta Comncrcialda Capital,
1 de dezembro de 1894. — O secretario, Cesar
de Oliveira.

Estivam inutilisadas duas estampilhas no
valor do 500 réis.

C o2npanh ia Milanufactora d
1Lou ;In

ACTA DA ASSEMBLÉA CEi L EXTRA	 AORDINÁRI
E n I SEGUIDA ÁS WNY0( .iE3 DE 22, 20 e 31
DE OUTUI3R0 FINDO

Aos 27 dias do mez f	 rembro de 1891 no
escriptorio da Compafie. á rua da Candela-
ria n. 15, achan e,'	 e presentes os Srs. accio-
nistas em numd	 al o Sr. presidente da
directoria declars	 les se achava aberta a
sessão e indicou Conrado Jacoh de Nie-
meyer representaece dos synHcos da massa
fallida do conde de Leopoldina, pela Empraza
Industrial de meil~amentos no Brazil, a pre-
sidir os trabalhos da assembléa geral o que
sendo ueanimemente approvado e tornando as-
sento convida para secretaries os Srs. José
Lues do Lago e Manoel Antonio Soares.

Aberta a sessão o Sr. presidente declara
que esta reunido tem por fim discutir e resol-
ver sobre uma proposta da directoria da com-
panhia que é a seguinte:

A companhia de que somos directores por
escolha dos Srs. accionistas, devido em geral
ao estado da praça e especialmente por não
ter sido possivel obter o imprestimo em bô-
nus, que solicitou do Rance da Republica do
Brazil em qua.ntia, suficiente para a solução
do seu passivo, encontra-se gem situação de
não poder satisfazer o seu fim social que é a
exploração de louças e apezar de se achar
montados os seus machinismos, cujo paga-
mento ainda não está totalmente satisfeito,
nestas condições não tem sido possivel satis-
fazer varies outros credores além deste previ-
legiado a que nos referimos, tendo até a
companhia em juro uma acção executiva hy-
pothecaria que lhe move o Banco Popular do
Minas, e crescendo dia a dia as dificuldades
em que se acha, apresentamos o balanço
social e offerecemos á consideração dos Srs.
accionistas a proposta da liquidação da Com-
panhia Mann factora de Louças, por cessão de
pagamento de divida nos termos do art, 143,
n. 4, do decreto n. 434 da 4 de julho de 1891.

Rio 27 de janeiro de 1894.— José Tei:reira
de Magalhões Leite, presidente da com-
panhia.

Posta em discussão a'proposta, toma a pala-
vra o Sr. commendador A. J. Gomos Brandão
e diz que realmente do estudo do balanço e
dos livros da companhia verifica-se que a
companhia acha-se em situação de não poder
salvares seus compromissos, tendo deixado
de fazer pagamentos e sendo a liquidaçãe) o
remedio unice que póde ser empregado para
salvar o passivo sem a ruim completa do
activo social.

Em seguida ao mesmo senhor presidente
companhia deu todas as explicações necessa-
rias e as que foram pedidas por alguns Srs.
accionistas e, ninguem mais pedindo a pa-
lavra, foi a proposta unanimemente appro-
'fada.

Vem á mesa em seguida a seguinte indicação:
Proponho que fique a directoria autori-

sada a tornar todas as providencias para dar
cumprimento á resolução que acuba de tornar

assembiéa geral, e que fique a mesa auto-
risada a assignar a presente acta.

Rio 27 de novembro de 1891. — José Lopes
Pereira do Lago.

Posta em discussão o ninguem pedindo a
palavra foi approvaaa esta proposta por una-
nimidade de votos em ambas as partes. Nada
havendo mais a tratar-se o Sr. presidente da
assembléa encerra a sessão agradecendo aos
Srs. accionistas a honra de sua escolha para
dirigir 03 seus trabalhos c,para cinstarona,n-
da lavrar esta acta que é assignada pe'a
mesa.— Conrado Jacob da .Niemeyer.— José
L'pes Pereira do Lago. — Manoel Antonio
Soare q.

••••••••nnn•••••••n•••1

ANNUNCIOS

Companhia Fabril S. Joaqn I in
Convidam-se os Srs. accionistas, para se

reunir em asseinbléa geral ordinaria no
dia 15 de dezembro proxima, no escriptorio
desta companhia, á rua do General Camara
n.2, á 1 hora da tarde, para tornarem conhe-
cimento do parecer do conselho fiscal, appro-
vação de contas da directoria e eleição do
fisen es

Rio de Janeiro, 30 de novembro tie 1894.—
0 presidente, J. Caetano Pinto Junio%	 (.

Companhia Fido"' idade
APOLICE PERDIDA

Perdeu-se a de n. 3.937, de 1:00$. 5 0/,,
divida publica. Pode-se entrdgalea na rua
da Candelaria n. IS.	 (.
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